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I 

1. — E' de capital importância para o estudo de 
uma sciencia'determinar-se-lhe com exactidão o objecto, 
de modo a excluirem-se delia todos os elementos que 
lhe são estranhos. 

Com esta delimitação da sua orbita, perde o estudo 
scientifico quantitativamente, a saber — e m sua capaci-
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dade; ganha, porém, qualitativamente, isto é—quanto 
á sua clareza e precisão. 

2.—Deve, também, lucrar quanto ao seu progresso. 
Sendo, com effeito, menos dilatada a esphera scientifica 
poderá, por isso, sobre ella exercer-se com maior 
intensidade a applicação mental. 

Certamente, a quem tivesse de estudar omnes res 
scibiles ou a sciencia integral, não sobraria tempo nem 
vigor de espirito para aprofundadas e fecundas locu-
brações, como áquelle que se dedicasse a u m só de
partamento da encyclopedia das sciencias. 

3.—O primeiro cuidado que temos quando é 
nosso fito o conhecimento geographico de u m paiz, 
consiste em lhe discriminar as fronteiras, em deter
minar os limites que o separam dos paizes circum-
visinhos. A processo análogo se apega o scientista 
que pretende iniciar u m estudo novo. Esforça-se por 
assignalar precisamente a sua posição geographica no 
mappa das sciencias. 

E' indispensável para esse fim a exacta determi
nação do objecto da sciencia. 

C o m esta especialisação facilita-se o seu estudo. 

4 —Em relação á Economia Politica é tanto mais 
necessário este trabalho preliminar, quanto é certo que, 
sobre ponto fundamental como este, não ha harmonia 
de conceitos entre os mais notáveis Economistas. 

II 

5.—Causa estranheza que não exista, até ao 
presente, uniformidade de vistas entre os autores de 
Economia Politica sobre o objecto desta sciencia. 
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E', todavia, esta a verdade. 

6.—Effecti vãmente, raros são os Economistas que 
tem traçado ao estudo da Economia Politica a justa 
esphera dentro da qual elle deve permanecer. 

A generalidade dos escriptores, obedecendo a ten
dências diversas e desprendidos de methodo lógico, che
gam a rezultados arbitrários, destituídos de caracter 
scientifico. 

Assim, quanto á esphera da Economia Politica: 

a) Alguns a restringem em demasia; 

b) Outros, em maior numero, ampliam-na incon
venientemente ; 

c) Outros, finalmente, a desvirtuam, dando-lhe 
differente objecto. 

7-—Entre os autores que adoptam sobre o objecto 
da Economia Politica uma concepção restrictiva, limi-
tar-nos-emos a mencionar alguns Economistas clássicos. 

8.—Para J. B. Say a Economia Politica outro 
objecto não tem a não ser «o estudo das leis geraes 
e naturaes do trabalho e da industria-», (i) 

Certamente, o estudo destas leis, uma vez que 
ellas influenciam sobre a producção e, conseguinte-
mente, sobre as relações entre a offerta e a procura, 
interessa a Economia Politica. Não é, porém, o seu 
objecto; não abrange—toda a sciencia econômica. 

Além disto, ha elementos econômicos que não deri
vam do trabalho, pois não é elle o único factor da 
producção. Com a mesma ou melhor plausibilidade 
poder-se-ia dizer que 0 estudo das leis geraes e naturaes 
do trabalho—é objecto da sciencia—do direito natural, 

(i) J. B. S A Y , Traité d^Economie Politique, Discours preliminaire. 
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do direito publico, administrativo, civil, commercial ou 
industrial. 

Logo, a concepção de j. B. Say, ao menos a 
enunciada na formula acima transcripta (2), pecca por 
demasiadamente restrictiva. 

9.—Passemos á noção dada por Sismondi. Diz 
o eminente Economista >suisso: «O bem estar physico 
do ho?nem, emquanto pôde ser considerado como obra 
do seu governo,—tal é o objecto da Economia Po
litica». (3) 

Este enunciado não resiste á mais simples ana-
lyse. Cada uma das suas palavras envolve um erro 
em sciencia. 

E m primeiro lugar, não é acertado dizer-se que 
o objecto da Economia Politica seja—o bem estar phy
sico. Não ha, por ventura cousas, direitos e serviços, 
com valor econômico, que interessem o bem estar moral 
e intelledualf Estas cousas, direitos e serviços deixam, 
por isso, de pertencer ao domínio da Economia Poli
tica ! ? 

E m segundo lugar: porquê «o bem estar—do 
homem» ? Então, o que interessa o bem estar colledivo, 
o bem estar social (4), deixa de ter valor, deixa de ser 
objecto da Economia Politica? 

Prosegue Sismondi: «. emquanto pôde ser 
considerado como obra do seu governo». Assim, só-

(2) De facto, como adiante se verá, o notável Economista variou muito 
em seus escriptos, sobre ponto importante. 

(3) S I M O N D E D E SISMONDI, Príncipes d'Economie Pohtique. Preface. 
(4) GARNIER, Traité d'Econ. Polit., corrige a formula de SISMONDI 

e dá como fim final da Economia Politica—o bem estar e a moralidade da 
população. Diz elle no n. 871: «A Economia Politica propõe-se, a final, a 
prosperidade, a abastança e o BEM ESTAR da população, emquanto esta pros
peridade e este bera estar podem resultar da remuneração do trabalho e da 
riqueza obtida, circulando, repartindo-se e sendo empregada da maneira a mais 
racional e a mais equitativa.» 
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mente a acção official é que dá ao objecto o caracter 
de elemento econômico!. Mas, tal noção é inadmis
sível. Este conceito caberia antes á sciencia da admi
nistração. U m só exemplo: — a hygiene publica. Ella 
interessa o bem estar physico do homem e depende 
da acção do governo; não constitúe, entretanto, ninguém 
o dirá, objecto da sciencia econômica. 

10.—Um notável economista allemão, Ch. H. 
Rau, dá como objecto da Economia Politica—os bens 
materiaes. 

Eis como elle textualmente se exprime: 

«Comprehende-se no haver (vermcegen) de uma 
pessoa: 

i.° O seu direito a certos objectos materiaes 
(accepção subjectiva); 

2.0 A som ma dos bens externos que estão em 
seo poder (accepção subjectiva). 

Nós não podemos dispor livremente senão dos 
bens que fazem parte do nosso haver; mas ninguém 
pôde passar sem os bens materiaes: por isso a pro
ducção, a acquisição e o consumo desses bens—é um 
dos assumptos mais geraes e mais importantes da vida 
do homem. O trabalho que tem por fim nos prover 
de bens materiaes (haver, fortuna) chama-se economia, 
e faz o objecto da sciencia da Economia Politica 
(Wirthschaftslehre, Oekonomie)». (5) 

Certo, este trabalho é um elemento econômico e, 
como tal, objecto dá Economia Politica; não constitúe, 
porém, todo o objecto delia. Ha outros, além deste, 
que se comprehendem na orbita dos estudos econô
micos. 

(5) CH. H. R A U , Trait. d'Econ. Polit., (trad. de HEMMETER) Bru-
xellas, 1839, Introd. § 2. 
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O enunciado, portanto, sem ser errôneo, pecca 
por deficiente. 

11.—Muito se approxima desta concepção a de 
Supino, para quem «as manifestações da actividade 
humana, guiada pela lei do minimo esforço, tendo por 
escopo a consecução e o uso dos meios necessários á 
satisfação das necessidades, formam o campo de es
tudo da sciencia que se chama Economia Politica». (6) 

A' esta noção, sobre a qual respigaremos adiante, 
applicam-se as mesmas observações criticas a que se 
presta a doutrina de Rau. 

12.—Ampliam a esphera da Economia Politica, 
entre outros escriptores, Quesnay, J. B. Say, Adam 
Smith e Storch. 

Examinemos, em breve analyse, o conceito scien-
tifico adoptado nas obras de cada um desses illustres 
tratadistas: 

13.—Quesnay dá como objecto da Economia 
Politica—«todo o vasto campo das relações sociaes 
da humanidade, em todas as suas partes, physicas e 
moraes». (7) 

Como se vê, é este o objecto da Sociologia, que 
é uma sciencia geral; e não da Economia Politica, 
que é um ramo daquella sciencia e uma sciencia es
pecial. 

A concepção de Quesnay abrange todo o gênero, 
e não somente a espécie. E', por isso, defeituosa. 

14.—J. B. Say, em contradicção comsigo mesmo, 
depois de haver restringido, como acima vimos, a 

(6) SUPINO, Principi di Econ. Polit., Napol. 1904, Introd. pag. 2. 
(7) QUESNAY, Droit Naturel; MACLEOD, Elem. of Polit. Econ., n. 5. 
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Economia Politica ao estudo das*—leis geraes e naturaes 
do trabalho, não duvida dizer que: «a Economia Po
litica abrange o systema social todo inteiro », por 
isso que — «é um ramo da historia natural do ho
mem». (8) 

A este enunciado applica-se, mutatis mutandis, a 
mesma critica que acabamos de fazer á opinião de 
Quesnay. 

15.—No conceito de A. Smith, o fim da Eco
nomia Politica é «enriquecer o povo e o soberano» : 
e o seu objecto, «o estudo das leis naturaes que 
determinam a prosperidade das nações, isto é a sua 
civilisaçâo e riqueza». (9) 

O estudo que tem por objecto a riqueza do povo 
e do soberano, considerado um ou o outro em seo 
caracter de pessoa politica - é a Sciencia das Finanças, 
e não a Economia Politica. 

Quanto á civilisaçâo de um povo, comprehende 
ella uma complexidade de elementos estranhos, em 
grande parte, ao objecto da sciencia econômica. 

16.—A concepção de Storch é análoga á de 
Smith. Elle a exprime- quasi nos mesmos termos, e 
accrescenta: «a investigação das leis ou relações har

mônicas dos interesses». (10) 

Quanto á esta ultima parte,—quaes os interesses 
a que se refere o economista? Não ha, com effeito, 
expressão mais vaga. Se o autor allude somente a 

(8) T. B. SAY,, Cours complet d'Economie Politique. Introd. 
(9) A D . SMITH, AU inquery into the nature and causes of lhe wealt 

of nations, Liv. IV Introd. 
Não nos parece fundada a observação de W A L R A S , (Elem. ã'Econ. 

Polit. purê, pag. 6), que pretende que S M I T H define a Economia Politica 
pelas suas applicações, e não pelo seu objecto. 

(to) S T O R C H , Cours d'Econ. Polit., vol. I, Introd. gen. 
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interesses materiaes, á sua concepção pecca por aca
nhada; se inclúe os interesses moraes e intellectuaes, 
neste caso, a sua concepção é errônea; porquê ha in
teresses dessa natureza que escapam completamente á 
esphera dos estudos econômicos, (n) 

Ha, também, interesses materiaes estranhos ás 
preoccupações dos economistas. 

Entre uns e outros, basta lembrarmos os interesses 
que se prendem á instrucção publica, á hygiene, á 
policia etc, cujo estudo, entretanto, não se inclúe na 
orbita da Economia Politica. 

17.—Entre os autores que disvirtuam o objecto 
da Economia Politica, nomearemos, exemplificativã
mente, ainda J. B. Say, e com elle Gide, Oliveira 
Martins, Beauregard e a corrente dos economistas clás
sicos, que dão como objecto da Economia Politica— 
a riqueza. 

Observemos no exame dessas opiniões o methodo 
analytico. 

18.—Empregando uma formula que fez carreira 
e é hoje adoptada pela generalidade dos economistas, 
disse J. B. Say que «a Economia Politica tem por 

(il) Que a expressão—interesses, foi pelo eminente economista em
pregada em accepção ampla não padece duvida, em vista do seguinte trecho 
em que elle desenvolve analyticamente o mesmo conceito da sua definição: 

« A Sciencia social, tem dois objectos distinctos : 
i.a Ella tracta de investigar as leis naturaes que presidem ao desen

volvimento da espécie humana e que lhe regulam a marcha; ella mostra como 
o h o m e m social consegue satisfazer a todas as suas necessidades, quer physicas 
quer moraes, e quer naturaes quer factícias; como as riquezas, as artes, as 
luzes, as virtudes sociaes nascem, augmentam e se distribuem: numa palavra 
esta sciencia nos desvenda o mecanismo natural que produz a prosperidade das 
nações. Quando ella tem este objecto, ella se chama Economia Politica, 
sciencia que se divide em duas doutrinas: a da riqueza nacional, e a da ci
vilisaçâo.* ( S T O R C H , obr. cit. Disc. prelim.) 
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objecto—a producção, a distribuição e o consumo da 
riqueza». (12) 

Ora, esta proposição não é rigorosamente verda
deira. N ã o é licito, pois, acceital-a como scientifica. 

D e facto, pode-se conceber a existência daquelles 
três phenomenos, fora da orbita das leis econômicas: 

Assim, as producções agricola, industrial, artistica, 
litteraria e scientifica operam-se segundo leis technicas 
peculiares á agricultura, á industria, e ao estudo das 
artes, das lettras e das sciencias; e não pela appli-
cação das leis da Economia Politica. 

D o mesmo modo, pode-se conceber a distribuição 
da riqueza por intervenção da autoridade e,'portanto, 
sem a applicação das leis econômicas. Outra não é a 
aspiração do socialismo; e foi este o systema vigente 
no Paraguay, durante o periodo das Missões jesuiticas, 
e nas altas terras da Escossia. (13) 

E o consumo, não se pôde, accaso, realisar sem 
a applicação dos principios da Economia Politica? 
Imagine-se, por exemplo, a destruição de riquezas por 
accidentes naturaes—o incêndio, a inundação, a geada, 

a peste, terremotos, naufrágios etc. 

19.—Segundo Gide. mas preferimos reproduzir 
textualmente as suas palavras. Diz elle: «Os mesmos 
objectos podem ser encarados sob pontos de vista dis-
tinctos... e convém discriminar os objectivos do mo
ralista, do jurisconsulto e do economista. Ora, isto é 
fácil. Fazer o seu dever, exercer o seu direito, satis-

(12) O sub-titulo do seu Traité d''Economie Politique, é o seguinte: 
«ou Simple exposition de Ia manièfe dont se FORMENT, se DISTRIBUENT et 

se CONSOMMENT les RICHESSES.» 
(13) H. D. M A C L E O D , Elem. of Polit. Econ., vol. I, n. 28. 
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fazer as suas necessidades—constituem três fins, assaz 
differentes, da actividade humana.» (14) 

Este conceito é deficiente, até na forma. 

O objecto da Economia Politica não é tão res-
trido por um lado, nem tão amplo por outro. Ha ne
cessidades humanas para cuja satisfação a Economia 
Politica não concorre:—as de ordem moral, por exem
plo. Assim também ella estuda outros objectos que não 
constituem necessidades humanas. 

Nem se nos opponha que estamos restringindo 
arbitrariamente a noção desse escriptor, com o lhe 
darmos um sentido material. Esta intelligencia rezultá 
das suas próprias expressões; pois elle accrescenta, 
tirando a conclusão do que expõe: «Digamos, por
tanto, que a Economia Politica tem por objecto as 
relações dos homens convivendo em sociedade,—quando 
taes relações tendem á satisfação das suas necessidades 
materiaes e ao desenvolvimento do seu bem estar». (15) 

III 

20.—No Programma de Ensino da Faculdade de 
Direito do Rio de Janeiro, apresentado para o curso 
de 1903 pelos Drs. Serzedello Corrêa e Didimo da 
Veiga lê-se o seguinte, sob o titulo — Objecto e fim da 
Economia Politica : «A idéa fundamental da Economia 
Politica não é a de riqueza, a de valor, a de capital 
ou a de trabalho;—é a de industria». 

Enuncia-se do mesmo modo o Dr. Silvio Romero. 

Estes nossos illustres compatriotas seguiram neste 
ponto a doutrina de Coquelin e de outros Economistas, 
aos quaes adiante nos referiremos. 

(14) CHARLES GIDE, Princ. d'Econ. Polit., not. génér. 
(15) CHARLES GIDE, obr. e lug. citados. 
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2 1 . — A noção de industria é complexa, por isso que 
ella abrange todos os três clássicos factores da pro
ducção, a saber—os agentes naturaes, o capital e o 
trabalho. Entretanto, como, no trecho citado, vem ella 
opposta a capital e a trabalho, assim como a riqueza 
e a valor, devemos entender que essa expressão foi 
empregada ahi em sentido restricto, que exclua aquellas 
outras idéas. 

Ora, neste caso, não contem uma verdade o con
ceito enunciado pelos illustres economistas pátrios. 

C o m effeito, neste sentido restricto, a industria 
não interessa senão indirectamente ao estudo da Eco
nomia Politica; interessa, antes, como dizem Leroy 
Beaulieu e outros escriptores, á teçhnologia. (16) 

22.—Para o Economista a industria não é estu
dada senão como u m factor de producção, portanto 
pelos seos rezultados; e sob este aspecto a sua impor
tância não sobrepuja á do capital e á do trabalho; sem 
os quaes não se concebe industria. 

Se fosse possivel abstrahir-se da industria o seu 
objectivo, que é o augmento da riqueza, a producção 
para a permuta do producto, ella deixaria de inte
ressar á Economia Politica (17). A o contrario, a ri
queza proveniente de outra íonte que não seja a 
industria, da natureza, por exemplo; ou o valor pro
duzido pelo trabalho, ou pela renda do capital: são 
phenomenos que interessam a Economia Politica. 

(16) LEROY BEAULIEU, Trait. d'Econ. Polit., tom. I, pag. 15; J. B. 
S A Y , Trait. ã'Econ. Polit., disc. prelim. 

(17) Esta hypothese é perfeitamente admissivel. Concebe-se, com ef
feito, a possibilidade de producção industrial não destinada a ser vendida. 
Para ser consumida, por exemplo, pelo próprio productor e sua família, ou 
no interesse do Estado, sendo industria ofHcial. Ou ainda, á que tivesse fito 
exclusivamente humanitário, ou scientifico, ou artístico. E m que tal industria, 
formal ou substancialmente considerada, affectaria a riqueza social ? Como en
gendraria valor? E m que interessaria as leis econômicas? 
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Como affirmar-se, portanto, que a industria, com 
exclusão da riqueza, do valor, do capital e do trabalho 
—é a idéa fundamental da Economia Politica?! 

Não vai tão longe o próprio Coquelin. (18) 

23.—Além disso, se a industria é um factor da 
producção, em que ella interessa á distribuição e ao 
consumo da riqueza? E pretenderão os distinctos 
lentes da Faculdade de Direito do Rio excluir do do
mínio da Economia Politica, ou mesmo dentro delle 
collocar em plano secundário,— os phenomenos da dis
tribuição, e do consumo? Parecer-lhes-ão alheios a esta 
sciencia ou de somenos importância assumptos como 
estes —a propriedade, a renda, a moeda, o credito, as 
permutas, o salário, as reservas, para não fallarmos 
do capital, do trabalho, da riqueza e das leis do valor?! 

24.—Não é licito classificar-se Michel Chevalier 
entre os adeptos da escola que considera a industria 
como o objecto da Economia Politica, nem mesmo 
como a idéa fundamental desta sciencia. 

Não somente as expressões por elle empregadas 
não autorizam aquella illação (19), como, também, 

(18) E' digno de consulta sobre este ponto o importante artigo de 
C H . COQUELIN, no seu Dictionnaire aVEcoh. Polit., verb. «Economie Politi-
que», secção IV. Ibi: «Definindo e caracterisando, no que precede, a sciencia 
econômica, temos fallado incessantemente da industria e das leis geraes que a 
regem. E' para nptar-se que nisto nós nos temos afastado, senão no fundo, 
ao menos na fôrma, das definições geralmente acceitas e que se referem todas, 
mais ou menos, não á industria, porém á riqueza que a industria produz. 
Qual destas duas fórmulas é a mais acertada? E' o que convém examinar. 

E m nosso conceito, não teem razão os que pretendem que é a riqueza 
o objecto da Economia Politica; quando, na realidade, é o trabalho humano, 
a industria: humana, fonte das riquezas, que faz o objecto das investigações 
econômicas. Fica, entendido, comtudo, que não temos, de modo algum, enun-
ciando-nos por este modo, a intenção de mudar as bases da sciencia que, ao 
contrario, acceitamos taes quaes existem; o que, tão somente, pretendemos 
estabelecer, é que, nos próprios trabalhos dos Economistas, fundadores da 
sciencia, não é na realidade a riqueza, mas a industria humana, que está cons
tantemente em jogo. 

(19) M I C H E L CHEVALIER, Cours d'Econ. Polit., vol. I, prem. disc.: 
«O mais bello florão da economia politica, é a industria.» Ora! — o mais bello 
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porque em seu discurso tem o vocábulo—industria 
uma accepção mais ampla, comprehensiva egualmente 
da idéa de trabalho. (20) 

25.—A concepção de Coquelin não deixa, en
tretanto, de ser compartilhada por alguns outros eco
nomistas; todos, porém, dão ao vocábulo industria um 
sentido philosophico, mais amplo que o de trabalho 
e comprehensivo deste. 

26.—Assim, A. Jourdan, seguindo a lição de J. 
B. Say, (V n. 8 retro) considera a Economia Politica 
«a sciencia da industria humana», mas accrescentou 
«ella investiga os meios de tornar fecundo o trabalho 
humano». (21) 

27-—No mesmo sentido, com muita subtileza 
de forma, pronuncia-se Moreno Villena. «O objecto da 
Economia Politica, diz elle, não é a riqueza, mas os 
meios de a obter; portanto,—a industria. A riqueza, 
quer provenha da natureza, quer da actividade e do 
trabalho humano, — uma vez obtida, não constitúe 
objecto de estudo. (22) 

florão! Foi certamente este abuso de expressões tropologicas, destituídas da 
precisão indispensável á linguagem scientifica o que suĝ erio a Saint Marc Gi-
rardin, e não a Thiers, como se tem escripto, o labéo de litteratura enfado
nha, atirado á sciencia econômica. 

(20) M I C H E L CHEVALIER, obr. e lug. cit.: «Escolho propositalmente 
aqui a relha do arado como o emblema da industria, para mostrar que delia 
não separo a agricultura. A industria é o trabalho material sob todas as suas 
fôrmas. Ella é agrícola, é manufactureira, é commercial. ~ 

Não se nos opponha que também foi esta a accepção dada á palavra— 
industria, pelos illustres cathedraticos da Faculdade Livre do Rio de Janeiro. 

A simples leitura do trecho respectivo no programma a que alludimos 
está patenteando que elles se referem á industria em opposição a trabalho; 
pois dizem textualmente: «a idéa fundamental da Economia Politica não é a 
de trabalho. M A S a de industria.» 

(21) A L F R E D J O U R D A N , Cours analyptique d'Econ. Polit., 2.' ed., 

cap. II, pag. 6. 
(22) P. M O R E N O VILLENA, Tratado de Econ. Polit. Madrid, 1903, 

7." ed., pag. 19. 
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28. — E também Luiz M. Pastor, para quem o 
objecto da sciencia econômica se reduz «a investigar 
as leis que regem a actividade humana em suas ma
nifestações na producção, circulação e consumo». (23) 

29.—Usando, embora, de formula diversa, appro-
xima-se em substancia desta concepção Aprigio Gui
marães, quando enxerga o objecto da Economia Po
litica « no trabalho, sob o ponto de vista do 
individuo e da sociedade; ou no individuo e na so
ciedade, sob o ponto de vista do trabalho». (24) 

30.—Mais genérica ainda é a expressão empre
gada por Constantini, cuja doutrina se approxima da 
de Pastor; pois, em seu conceito, a Economia Poli
tica estuda «os phenomenos resultantes da actividade 
que os homens applicam para se procurarem os objectos 
de que necessitam e que a natureza lhes não dá gra
tuitamente». Portanto, conclue esse escriptor: o objecto 
da Economia Politica não é a riqueza, mas a activi
dade humana. (25) 

Quasi nos mesmos termos se enuncia Graziani. (26) 

31.—Segundo Villey, «a sciencia econômica. 
tem por objecto o estudo do desdobramento das acti-
vidades individuaes que constituem o movimento so
cial». (27) 

Este autor oppõe-se á definição «sciencia das ri
quezas», porque ella faz perder de vista que a riqueza 

(23) Luiz M. PASTOR, Lecç. de Econ. Polit., Lecç. X, pae id7 
Madrid, 1868. V ' F 8 ' *'' 

(24) APRIGIO G U I M A R Ã E S , Estudos de Econ. Polit., Part. III, pag 75. 
(25) E. CONSTANTINI, Man. ãi Econ. Polit. Introd. Milão,' 1903. 
(26) A. GRAZIANI, Instit. di Econ. Polit. Introd. Cap. I. 
N o mesmo sentido, R. ESTOUBLON, Cours d'Econ. Polit. Argel, 1904. 

Ibi: «... a actividade humana applicada á satisfação das necessidades phy-
sicas, intellectuaes e moraes.» 

(27) E D . VILLEY, Princ. d?Econ. Polit. Introd. Cap. I. 
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não é um fim, mas um meio; pois os productos são 
feitos para os homens, e não os homens para os pro
ductos. 

32. —Marshall, o eminente economista britânico 
tem a seguinte concepção: «A Economia Politica, ou 
as Economias é um estudo do gênero humano nos 
negócios ordinários da vida (in the ordinary business 
of life). E', ao mesmo tempo, o estudo da riqueza e 
uma grande parte do estudo do homem. (28) 

33.—Tem muita analogia com o conceito de 
Marshall o do economista norte-americano Davenport, 
que propõe as três formulas seguintes para a defini
ção do objecto da Economia Politica: 

— «A investigação do modo pelo qual os homens 
pensam e agem nos negócios da vida; ou 

— O estudo da actividade humana em relação 
com as cousas compradas e vendidas; ou melhor 

— A sciencia que tracta dos homens em sua 
actividade commercial e industrial, sob o ponto de 
vista dos mercados e dos valores». (29) 

34.—Dentre os economistas hespanhoes, accom-
panha em fundo a mesma doutrina Carreras y Gon-
zales, para quem o objecto da sciencia econômica é 
«a actividade humana, exercida sobre todos os objectos 

do universo». (30) 

35.—Não destoam da doutrina que temos ex
posto as opiniões de dois eméritos economistas alle-

(28) A. MARSHALL, Princ. of Economics. Cap. I. Introd. § i." 
Londres, 1898. 

(29) H. J. DAVENPORT, Polit. Economy, cap I, n. 4. Chicago, 1897. 
(30) M. CARRERAS Y GONZAIES, Trad. didático de Econ. Polit. Introd. 
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mães. Para Schulze-Delitzch, o denodado propugna-
dor da philantropica idéa das associações de mutuali-
dade, o objecto da Economia Politica são —«as leis 
naturaes que regem todas as manifestações da acti
vidade humana e as condições da nossa existência na 
ordem econômica e commercial». (31) 

Segundo Schmoller, aquelle objecto consiste na 
«actividade social applicada á producção da riqueza». (3 2) 

36.—Vejamos agora a noção acceita por Leroy 
Beaulieu. Resulta da definição por elle proposta e 
recommendada como «beaucoup plus scientifique», muito 
mais scientifica que a generalidade das que estão em 
curso. 

Eil-a; «A E C O N O M I A POLÍTICA é a sciencia que 

investiga as leis geraes determinadoras da actividade 
e da efficacia dos esforços humanos para a produc
ção e o gozo dos differentes bens que a natureza não 
concede gratuita e espontaneamente ao homem». (33) 

37-—Dos conceitos que acima ficam registrados, 
os de Marshall e de Davenport não nos parecem 
substancialmente errôneos; ao contrario, com pequena 
modificação na forma do seu enunciado, não ficariam 
distantes da noção que nós temos como a verdadeira 
sobre este assumpto, e que havemos de expor adiante 
desenvolvidamente, quando nos occuparmos da dou
trina de Macleod. 

Quanto aos demais, diremos tão somente, por 
agora, que não consideramos como constitutiva do 
objecto da Economia Politica ou a sua idéa funda

is 1) SCHULZE-DELITZSCH, Cours d'Econ. Polit. Introd., vol. I. 
(32) G. SCHMOLLER, Princ. d'Econ. Polit., vol. I, Introd. (traduc. de 

G. PLATON) Paris, 1905. 
(33) P. LEROY BEAULIEU, Traité d'Econ. Polit., vol. I, Part. I, 

Cap. I, pag. 11. 
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mental—a industria, nem tão pouco—o trabalho, e 
nem ainda a idéa mais genérica da—actividade hu
mana applicada á producção, ou o homem agindo 
com fito de lucro; por isso que, como pretendemos 
demonstrar nalgumas paginas adiante, —não somente 
podem-se conceber phenomenos econômicos sem directa 
dependência da industria, do trabalho ou da activi
dade do homem; como também a intervenção de 
qualquer destes três factores habituaes de producção, 
ou de todos elles conjunctamente, sem, todavia, o 
apparecimento de phenomenos que interessem a eco
nomia social. 

IV 

38.—Vários Economistas, filiados, em geral, á 
escola socialista, dão por objecto á Economia Politica 
— o estudo da ordem social, ou o bem-estar indivi
dual ou collectivo, ou a felicidade do homem ou da 
sociedade, ou qualquer outro análogo a algum destes. 

Na observância do mesmo methodo que até ao 
presente vimos seguindo, passaremos a reproduzir as 
próprias fórmulas enunciadas por esses autores, e com-
mentaremos com breve reflexão a doutrina de cada 
um delles. 

Para que seja scientificamente verdadeira uma 
noção, faz-se indispensável que ella se revista de fôrma 
tão exacta, tão precisa que se applique exclusivamente 
ao objecto que tem por fim designar, e também que 
comprehenda de modo completo esse objecto. 

Obedecendo a este critério lógico, vejamos como 
se exprimem os diversos sectários da doutrina acima 
indicada em seus traços geraes. 

39.—Piernas Hurtado considera como objecto 
da Economia Politica o estudo dos « .meios ma-
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teriaes que as necessidades da vida humana recla
mam.» (34) 

Ha necessidades que a vida humana reclama, e 
que se satisfazem por meios materiaes; mas que, nem 
por isso, são objecto pertinente ao estudo da Econo
mia Politica, se bem que interessem de perto a scien
cia da administração. Exemplo: todo o serviço da 
hygiene publica. 

Por outro lado, ha interesses que não affectam 
propriamente á vida humana, mas tão somente ao 
conforto da existência, ao progresso e desenvolvimento 
da sociedade, e que não deixam, todavia, de se 
comprehender dentro da orbita dos estudos econô
micos. 

40.—A primeira parte das reflexões que acabam 
de ser feitas são applicaveis á refutação da doutrina 
do economista flamengo Pierson, para quem o objecto 
da Economia Politica outro não é a não ser «o bem 
estar material dos homens.» (35) 

41.—Ampliando esta concepção pretende Sara-
legui y Medina que tal objecto consiste na investiga
ção das leis civis de cujo conhecimento se deduzem 
os principios mais convenientes á felicidade do homem 
e das sociedades.» (36) 

Se este escriptor houvesse dicto—prosperidade,— 
em vez de—felicidade—, não teria ficado tão distante 
da noção verdadeira; ainda assim, porém, mesmo esta 
expressão nos pareceria excessivamente ampla. Quanto 

(34) J. PIERNAS HURTADO, Princ. element. de Ia Ciência Econômica.. 
Introd., secc. III, 2." edic. Madrid, 1903. 

(35) N. G. PIERSON, Tratt. di Econ. Polit. (vertido do hollandez 
para o italiano por E. M A L A G O L I ) , vol. I, § 1/ Roma, 1905. 

(36) S A R A L E G U I Y M E D I N A , Trat. de Econ. Polit. Secc. Prim., cap. I, 
parte III, 3." edic. Ferrol, 1891. 
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mais a de felicidade, comprehensiva, como é mani
festo, de elemento moral heterogêneo ás preoccupa-
ções do Economista? 

42.—A noção adoptada por Bodevelles é antes 
applicavel ao direito industrial, ao direito commercial 
e mesmo ao civil qüe a sciencia econômica. 

Diz, com effeito, este autor: «A Economia Politica 
é a sciencia—das convenções ou leis positivas que re
gulam as relações que engendram entre os homens os 
esforços por elles empregados para a satisfação de 
uma parte das suas necessidades edos seus desejos.» (37) 

43.—Idêntica em substancia, se bem que diffe
rente na forma, é o conceito de E. D'Eichthal. Para 
elle, a Economia Politica é estranha aos processos 
technicos da producção da riqueza, e não se occupa 
senão com a «influencia dos moveis e das forças, que 
o arranjo social estimula ou contem, regula e co
ordena; e com as condições nas quaes estes moveis e 
estas forças agem, desenvolvem-se ou se paralysam 
pelas relações legaes ou costumeiras estabelecidas entre 
homens.» (38) 

Este escriptor liga pouca importância ás noções 
e definições e a toda a matéria do capitulo denomi
nado—generalidades. «Eu devera dizer, escreve elle, 
— banalidades; mas, que fazer? Forçoso é remontar 
em poucas palavras aos principios elementares.» 

44.—Nas mesmas idéas, com a vantagem de 
menos prolixo, labuta Funck-Brentano, em cuja phrase 

(37) C H . BODEVELLES, Princ. d'Econ. Polit. Notions Générales, cap. I. 
Paris, I9°5-

(38) ÈUGÊNE D'EICHTHAL, La Formation des richesses, etc. Parte I, 
liv. I, cap. I. Paris, 1906. 
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a Economia Politica «. . é a sciencia das relações 
que se estabelecem entre os homens em vista da sa
tisfação das suas necessidades.» (39) 

45. —Para A. Coste, sectário da escola positi
vista, o objecto da Economia Politica é o estudo das 
funcções econômicas do organismo social, em sua acçãò 
harmônica com as funcções tutoriaés, civicas e dou-
trinaes. 

C o m o se vê, deste enunciado, que é a conden
sação em poucas palavras de algumas paginas da-
quelle escriptor, (40) transparece a preoccupação secta-
rista que consiste em negar aos estudos econômicos os 
foros de sciencia autônoma dentro da vasta esphera da 
sociologia. 

Pouco se affasta desta noção a de G. Greef, que 
considera a Economia Politica «a parte da sciencia 
social que tem por objecto o estudo das condições e 
das leis da vida de nutrição das sociedades.» (41) 

46.—Segundo Cauwès, a Economia Politica é 
«a sciencia que tem por objecto as leis de utilidade 
applicaveis ao trabalho da sociedade, e por fim o 
bem estar individual assim como a prosperidade col-
ectiva, mediante uma equitativa distribuição dos ser
viços e das riquezas.» (42) 

Cumpre observar, accrescenta esse autor, accen-
tuando o seu fito socialista, que esta definição colloca 
o homem no primeiro plano e as riquezas no segundo, 

(39) TH. FUNCK-BRENTANO, NOUV. Préc. d'Econ. Polit., cap. II. 

Paris, 1887. 
(40) A D O L P H E COSTE, Nouvel Exposé d'Econ. Polit., cap. I, § 2.°, 

pags. 4 a 12. Paris, 1889. 
(41) G. DE GREEF, La Sociologie Economique, cap. I, n. I. 
(42) P. C A U W È S , Cours d'Econ. Polit., vol. I. Introd., § i.°, n. 7, 

2." ed. Paris, 1881. 
A doutrina de C A U W È S é acceita e reproduzida por P. R A M B A U D , 

Resume d'Econ. Polit., cap. I, § i.' 
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e que assignala á Economia Politica um fim pratico. 
Por ahi ella differe profundamente da definição a mais 
usual a de J. B. Say, que se tornou popular e segundo 
a qual a idéa dominante é a das riquezas. 

47.—No mesmo sentido já doutrinou Passy: 
«Não é a riqueza ou, para empregar uma expressão 
mais lata, ao bem-estar que se applicam as investiga
ções daquelles que cultivam a Sciencia Econômica; 
é ao homem, agente e fim da riqueza e do bem-
estar. (43) 

48.—Pouco diversa de algumas das preceden
tes é a opinião de Carey, segundo a qual, o objecto 
da Economia Politica cifra-se ao estudo das leis e dos 
phenomenos rezultantes do incentivo do gênero humano 
consistente na sua conservação e progresso. (44) 

49. —Ainda no mesmo sentido enuncía-se Scialoja, 
quando diz que a Economia Politica « .descreve as 
manifestações orgânicas da sociedade, que asseguram 
a sua conservação. (45) 

50.—E também, na mesma ordem de idéas, 
ainda que com diversidade de fôrma, A. W Flux, 
lente cathedratico de Economia na Universidade de 
Montreal. Segundo a sua doutrina, a Economia Poli
tica estuda «a organisação complexa das sociedades, 
as origens das suas riquezas, as partilhas pretendidas 
pelos seus membros e as remunerações dos serviços 
individuaes resultantes das occupações livremente exer
cidas sob o estimulo da recompensa desejável.» (46) 

(43) F R E D PASSY, Lee. d'Econ. Polit. Disc. Prelim. 
(44) C A R E Y , Princ. of Econ. Phil. Introd. 
(45) A. SCIALOJA, Princ. di Econ. Polit. Disc. prelim. 
(46) A. W . FLUX, Economic Principies, cap. I. Introd. Londres, 1904. 
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51.—Análoga enumeração se encontra n'outra 
obra americana, a de Rogers Seager, que considera 
a Economia Politica ou as Econômicas como—«a 
sciencia social que tracta das necessidades humanas 
e dos bens (goods), isto é, das vantagens e dos serviços, 
(commodities and services) dos quaes dependem a sa
tisfação das suas necessidades.» (47) 

52.—Mais ou menos nas mesmas águas navega 
Charles Perin, em cujo conceito a Economia Politica 
se interessa pela « .ordem material, a saber—a 
ordem na qual o homem exerce a sua actividade sobre 
as cousas do mundo exterior para dellas tirar a sua 
subsistência.» (48) 

E m sentido approximado, já havia dito A. Foy 
que — « .assignalar as causas que podem trazer a 
ampla satisfação das necessidades materiaes—tal é o 
objecto e tal é o fim da Economia Politica.» (49) 

53.—Para Rodrigues de Freitas, a Economia 
Politica—estuda as leis que regem o organismo social 
e os principios a que obedecem a producção, a cir
culação, a distribuição e o consumo. (50) 

Consoante com a mesma concepção, A. Buylla 
encherga o objecto da sciencia econômica no estudo 
da «ordem constituida pelas relações do homem com 
a natureza e com os seus semelhantes para obter e 
applicar o meio adequado á satisfação das necessidades 
humano-corporaes.» (51) 

(47) H. ROGERS SEAGER, Introduction to Economics, cap. I, § i." 
Nova York, 1904. 

(48) CH. PERIN, Prem. Princ. d'Econ. Polit, cap. I. Prelim. Paris, 1905. 
(49) ALPH. FOV, Essai sur les princ. de VEcon. Polit., vol. I. Introd. 
(5°) J- J- RODRIGUES DE FREITAS, Princ. de Econ. Polit., cap. I. 

Introd., pag. 10. Porto, sem data. 
(51) ADOLPHO A. BUYLLA, Economia, parte I, § 6." Madrid, 1894. 
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54.—Para enfeixar esta já longa enumeração 
daremos agora as opiniões, análogas em fundo mas 
com alguma novidade na fôrma, de três Economistas 
filiados á escola socialista, a saber Laveleye, Blanqui 
e Karl Marx, aquelle belga, allemão este, e o segundo 
francez. 

Laveleye, que contesta a existência de leis na
turaes em Economia Politica, e para quem esta sciencia, 
ou melhor este estudo, é apenas «affaire de législation», 
dá-lhe como objectivo «tornar a abastança tão geral 
quanto possivel.» (52) 

Blanqui affirma um pensamento muito análogo, 
quando pretende que aquelle objectivo visa a «chamar 
o maior numero possivel de homens á partilha, dos 
benefícios da civilisaçâo.» (53) 

Finalmente Karl Marx, com algum fél, denomina 
a Economia Politica «a sciencia das misérias das 
classes populares.» (54) 

V 

55.—Para Beauregard, o objecto da Economia 
Politica —é o estudo da riqueza. (55) 

Neste conceito não está isolado o eximio cathe-
dratico da Faculdade de Direito de Paris. 

Ao contrario, caminha com elle a corrente dos 
economistas antigos e modernos; ou, mais exactamente, 
é elle que acompanha a mencionada corrente. 

(52) LAVELEYE, Elêm. d'Econ. Polit., liv. I, cap. I, § i." 
(53) B L A N Q U I , Hist. de VEcon. Polit. Introd. 
(54) K A R L M A R X , Le Capital. Pref. trad. por J. R O Y . 
(55) P« B E A U R E G A R D , Eléments d'Econ. Polit. Introd. Ibi; «Diz-se 

geralmente que a Economia Politica é a sciencia da riqueza. Esta formula é 
exacta • e se ella não satisfaz as condições d'uma boa definição, offerece, toda
via, na Sua concisão, um ponto de partida excellente para aquelle que queira 
formar uma idéa geral do objecto da sciencia econômica.» 
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56.—Assim, Cherbuliez (56) e Courcelle Se-
neuil (57) adoptam com pouca differença a formula, que 
já mencionamos, de J. B. Say, a saber que a produc
ção, a circulação e o consumo, ou a producção, a 
circulação e a distribuição da riqueza, constituem o 
objecto da sciencia econômica. 

57 —Baudrillart, procurando com o seu ecclec-
tismo satisfazer a todos os paladares, diz que a ! Eco
nomia Politica é sciencia que estuda «a producção, 
a distribuição e o consumo da riqueza»', mas logo 
accrescenta: «ou as leis que presidem ao trabalho e 
á permuta.» (58) 

58.—Algum tanto approximadas destas são as 
idéas e até as expressões de Victor Deheurle (59), 
para quem a Economia Politica é o ramo da Econo
mia Social que estuda especialmente—«como a utili
dade material ou riqueza se produz, se distribúe e se 
consome»; e as de A. Liesse, segundo o qual, aquella 
sciencia—«estuda as leis que presidem ao augmento e 
á diminuição da riqueza.» (60) 

59. — Jules Rambaud denomina a Economia Po
litica— «a sciencia da riqueza»; e neste ponto tem elle 
a seu lado grande numero de escriptores (61), por 

(56) CHERBULIEZ, Précis de Ia Science Economique, vol. I. Introd. 
(57) C O U R C E L L E SENEUIL, Traité d'Econ. Polit., vol. I. Introd., 

secç. I. 
(58) B A U D R I L L A R T , Manuel d'Econ. Polit., cap. II. 
(59) V. D E H E U R L E , Nouveau Traité d'Econ. Polit., cap. I, pag. 2. 
{60) A N D R É LIESSE, Leçons d1 Econ. Polit., prerh. leç., pag. 12. Re

produzimos, sem lhe darmos o nosso assentimento, a seguinte noção de riqueza 
dada por esse economista fibidem pag. 8): «Chamam-se, em Economia Poli
tica, riquezas—todas as cousas: a) materiaes, b) úteis, e c) apropriadas.» 
Mostraremos adiante a falsidade deste conceito. Por agora limitar-nos-emos a 
propor a seginte questão: as apólices da divida publica, ou o direito a rendas 
ou a quaesquer pagamentos ou producção futuras,—são cousas materiaes? 
Entretanto, haverá quem negue que sejam riquezas? 

(61) JULES R A M B A U D , Traité élem. d'Econ. Polit., Paris, 1892. In
trod. § i.°, n. 1. 
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exemplo: Droz, em cuja expressão «a Economia Po
litica, ou os principios da sciencia das riquezas, tem 
por fim generalisar a abastança.» (62) E ainda, L. 
Arnault (63), Bourdil (64), Metz-Noblat (65), Foi-
gnet (66), Bleton (67), Rubat du Merac (68), Hervé 
Bazin (69), Levasseur (70), Ahrendt (71) e muitos outros. 

60.—No conceito de Houdard, «a Econômica é 
a sciencia da riqueza», e o que seja riqueza, elle ex
plica: «Consiste a riqueza na faculdade que tem uma 
pessoa de satisfazer as suas necessidades.» (72) 

Philosophicamente é acceitavel, até certo ponto, 
tal noção de riqueza; não quadra, porém, com a idéa 
que, em sentido econômico, se liga a esse vocábulo. 
Com effeito, naquella accepção, poder-se-ia considerar 
homem rico o philosopho, o asceta ou o selvagem, que 
tivessem reduzido ao minimo as suas necessidades, ou 
pelo desprezo do conforto, ou por espirito de sacri
fício ou mortificação voluntária, ou pelo desconheci
mento dos gozos que proporciona uma civilisaçâo adean-
tada; á medida que deveria ser considerado destituido 
de riqueza—o argentario que, dispondo embora de 
avultados capitães,—não alcançasse, por meio delles, a 
satisfação de necessidades physicas, moraes ou intel-
lectuaes, como sejam a saúde do corpo, a paz do 
espirito e as alegrias da imaginação. 

(62) J. DROZ, Econ. Polit., ou Príncipes des Richesses. 
(63) L. A R N A U L T , Cours d'Econ. Polit. Introd., pag. 39. 
(64) F. BOURDIL, Resume d'un Cours ã'Econ Polit. Introd. Ibi: «A 

Economia Politica é «o estudo das Riquezas da Humanidade.» 
(65) M E T Z - N O B L A T , Cours d'Econ. Polit., cap. I. 
(66) F O T G N E T , Manuel élément. d'Econ. Polit. Introd. 
(67) B L E T O N , Man. d'Econ. Polit., cap. I. Notions préliminaires. 
(68) R U B A T D U MÉRAC, Prém. Princ. d'Econ. Polit. Introd. 
(69) F. H E R V É - B A Z I N , Traité élément. d'Econ. Polit., part. I, cap. I. 
(70) LEVA S S E U R , Précis d'Econ. Polit. Paris, 1888. Introd. 
(71) A H R E N D T , Econ. Polit. scientifique, pag. 14 e seguintes. Elle 

conforma-se com a noção de J. B. S A , ampliada por S T O R C H . 
(72) H O U D A R D , Prem. Princ. d'Econ. Polit., part. prelim., secç. I. 
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61.—Molinari não emprega, é certo, o termo — 
riqueza, e sim, utilidades; em seu espirito, porém, está 
a synonimia dessas expressões, como se faz transpa
rente deste enunciado: «A producção, a distribuição 
e o consumo das utilidadades - são o objecto da Eco
nomia Politica.» (73) 

62.—Consoante com as opiniões que levamos 
enunciadas, C. Colson não está longe de annuir ás 
mesmas, uma vez que se determine com exactidão o 
sentido da expressão-riquezas. (74) 

Estamos de accôrdo, tanto com esse enunciado 
como, principalmente, com a sua cláusula restrictiva. 

63.—Dutens, eximio economista e philosopho 
suisso, dá como objecto da Economia Politica—«o co
nhecimento das leis que regem a producção, a distri
buição e o consumo da riqueza nas nações.» (75) 

Como se vê, sempre a mesma idéa e, mais ainda, 
com pouca diversidade de fôrma. 

64.—Entre os Economistas italianos, filiados á 
mesma escola, abstracção feita de divergências acces-
sorias, vamos enumerar alguns: 

65. - Pantaleoni, por exemplo, dá como objecto 
da Economia Politica « as leis da riqueza, dedu
zidas da hypothese de que os homens são movidos 
a agir exclusivamente pelo desejo de conseguirem a 
maior possivel satisfação das suas necessidades me
diante o menor possivel sacrifício individual.» (76) 

(73) MOLINARI, Notions fonãamentales d'Econ. Polit., cap. I 
(74) C COLSON, Cours d'Econ. Polit., liv. I, cap. 1, n. i. 
(75) J. DUTENS, Philosophie de VEcon. Polit., v. I,'cap. L 
(76) MAFFEO PANTALEONI, Principii di Econ. pura, cap. I. 
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66.—Nazzini, como os precedentes, denomina a 
Economia Politica— a sciencia das riquezas. Este con
ceito figura em ambas as suas obras de caracter ge
ral. (77) 

67-—Cossa, sem desertar da escola clássica deixa, 
todavia, transparecer a sua preoccupação de ecclec-
tismo harmônico, quando assim se exprime, num tra
balho elementar: «A Economia Politica—é a dou
trina da ordem social das riquezas», e logo accrescenta: 
«O seu objecto é a riqueza, isto é, o complexo de 
bens permutaveis, por ella estudados como facto so
cial.» (78) 

Que formula feliz para quem se proponha, como 
este autor, a conciliar as escolas que attribuem alter
nativamente como objecto á sciencia econômica—a 
ordem social, — a riqueza publica—e as permutas! 

N'outra obra, amplia Cossa aquella definição e 
a explica nestes termos: « a doutrina da ordem 
social das riquezas, estudada na sua essência, nas suas 
causas, nas suas leis racionaes e nas suas relações com 
a prosperidade publica.» (79). 

A idéa de permuta logo reapparece quando, em 
continuação, o autor accrescenta: «A Economia Po
litica tem por objecto não somente a riqueza, a saber, 
o complexo dos bens permutaveis e materiaes, mas a 
actividade humana que lhes é referente, actividade que 
ella estuda sob um aspecto peculiar, o do interesse 

geral.» 

68.—Eis como a este respeito elegantemente se 
exprime Ciccone: «O objecto da Economia é a rí-

(JJ) EMM. NAZZANI, Sunto di Econ. Polit. Introd. n. 2; Idem, Saggi 

di Econ. Polit. Introd. 
(78) L. COSSA, Primi Elementi di Elementi di Econ. Polit., cap. I, 

princ. 
(79) L. COSSA, Introduz, alio studio deli'Econ. Polit., cap. I. 
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queza; nem todos os autores exprimem pelo mesmo 
modo este conceito; mas o conceito é o mesmo em 
todos os autores.» (8o) 

Depois de encarecer as difiiculdades de uma de
finição verdadeiramente scientifica, justifica-se Ciccone 
conceituosamente da concisão da formula que adoptou, 
e assim se exprime: 

«Se a riqueza é o sujeito genérico da Economia, 
deve esta estudar as leis que presidem á origem delia, 
a producção; as leis que attribuem o producto ao pro-
ductor, a distribuição; as leis que regulam as trocas, 
a circulação; as leis que regem o uso, o consumo; e 
finalmente as relações que todas estas leis possam ter 
com o bem estar social. Quem queira comprehender 
todas estas cousas numa definição, entra em particula
ridades e faz uma descripção; quem se contente unica
mente com o conceito geral da riqueza, não na separa 
com precisão das outras disciplinas que também tenham 
relações com a riqueza. Ou convém dizer que a Eco
nomia— é a sciencia que tracta das leis que governam 
a producção, a distribuição, a circulação e o consumo 
da riqueza, e das suas relações com o bem estar so
cial; ou então, faz-se necessário restringir-se a gente 
a dizer—que a Economia é a Sciencia da riqueza so
cial. Eu preferi esta ultima formula, porquê é brevis-
sima e simplicissima, e porquê todas as definições que 
pela sua generalidade possam prestar-se a inexactas 
deducções, recebem complementos de declarações e de 
commentarios que lhes são additados. A minha for
mula tem defeitos; não conheço, porém, outra que os 
deixe de ter.» 

69. — Seguindo as licções de Garnier et de Bau
drillart, como elles considera Wolkoff a Economia Po-

(8o) A. CICCONE, Principii di Econ. Polit., vol. I, noz. prelim., .cap. III. 
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litica — a sciencia da riqueza; não obstante, não liga 
este escriptor grande importância a estas questões pre
liminares e se, por muito favor, não as elimina do seu 
livro é pela condescendência que tem para com os 
outros autores que as consideram como hors d'muvre 
necessário a um trabalho didactico. (81) 

Mais severa ainda, em relação a estas generali
dades é a expressão de D'Eichthal, que não duvida 
qualifical-as de—banalidades. (82) 

70.—Para Wagner, consiste o objecto da Eco
nomia Politica no estudo dos principios jurídicos sobre 
a producção e a distribuição da riqueza. (83) 

Como se vê, ha uma idéa nova nesta opinião, a 
saber—o caracter juridico, como essencial ao conceito 
das leis econômicas. 

Mostraremos adiante que esta noção é errônea, e 
se funda numa confusão entre as espheras do direito 
e da sciencia econômica. 

71. —Vejamos agora, rapidamente, sobre este ponto 
o laudo de alguns economistas inglezes, além daquel-
les já referidos nas secções anteriores. 

Stanley Jevons dá como ponto incontestável que 
o objecto da Economia Politica é—a riqueza das na
ções, assim como a riqueza, em geral, o é da Econô

mica. (84). 

72.—Menos lacônico, embora sem originalidade 
alguma, nesta particularidade mostra-se Fawcett, para 

(81) M A T H . WOLKOFF, Précis d*Econ. Polit. rationnelle. Introd. 
(82) EUG. D'EICHTHAL, La Formation des richesses, liv. I, cap. I. 
(83) AD. "WAGNER, Les Fonãements de VEcon. Polit. (versão de 

L. POLACH), tom. I, pag. 24. 

(84) STANLEY JEVONS, Polit. Econ., cap. I. Introd. 
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quem a Economia Politica «é a sciencia que investiga 
a natureza da riqueza e as leis que governam a pro
ducção, a permuta e a distribuição da riqueza.» Quanto 
ao que seja riqueza, elle a define «tudo o que tem 
um valor permutavel.» (85) 

Veremos adiante a parcella de verdade contida 
nesta noção. 

73.—Cairnes tem uma concepção ampla, mas, 
por isso mesmo, algum tanto vaga; pois elle inclúe na 
esphera da sciencia econômica «tudo que se relaciona 
por qualquer modo com a producção, a distribuição 
e o consumo da riqueza.» (86) 

74.—Seguindo, mais ou menos, as pegadas dos 
precedentes, mas procurando visivelmente conciliar as 
formulas de Smith e de Say, diz Nicholson que «a 
Economia Politica pode ser definida — a sciencia que in
vestiga a natureza e as causas da riqueza das nações; 
ella se applica a descobrir as leis que affectam a pro
ducção e o consumo, a distribuição e a troca da ri
queza.» (87) 

75. — Os economistas hespanhóes, salvo as exce-
pções já indicadas, seguem em geral a escola clássica. 

Assim, Torrents y Monner, sem um cunho pes
soal, já não diremos na opinião que enuncia, mas nem 
mesmo na fôrma de que a reveste, define a Economia 
Politica—«a sciencia das riquezas.» (88). 

76.—Vidaure y Orueta, porém, combate com 
muito vigor a formula de J. B. Say, contestando que 

(85) FAWCETT, Principies of Polit. Econ. Introd. 
(86) J. E. CAIRNES, The Caracter and the logic method of Polit. 

Econ. Conf. I. Introd. n. 3. 
(87) J. SCHEILD NICHOLSON, Elements of Polit. Econ. Intr. 
(88) T O R R E N T S Y M O N N E R , Curso de Econ. Polit. Barcellona. Introd. 
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a Economia Politica seja a sciencia da producção, dis
tribuição e consumo. Mostra elle que o mais sábio eco
nomista pôde ignorar o modo pelo qual se produzem 
as mercadorias; bem assim a distribuição dellas, a qual 
se deve eífectuar naturalmente, segundo o livre arbitrio 
individual e não pela intervenção de qualquer poder; 
e, finalmente, o consumo das mercadorias: objecto de 
que não se occupa a sciencia econômica. (89). 

E m vista do exposto, elle conclue que a formula, de 
J. B. Say deve ser substituida por esta: «A Econo
mia Politica é a sciencia das riquezas e das suas pro
priedades.» E accrescenta a seguinte nota explicativa: 
«Sciencia é o conhecimento certo das cousas por prin
cipios fixos. E por tanto, a Economia se occupa das 
leis das cousas vendáveis, e bem assim das que cor
respondem ás propriedades das mesmas, como os pre
ços, a utilidade e outros elementos.» (90) 

Embora divergentes, por outros fundamentos, da 
noção de Say, devemos declarar, por lealdade, que não 
acceitamos a critica do economista hespanhol, a qual 
rezulta da accepção vulgar dos vocábulos— producção, 
distribuição e consumo, e não do sentido que elles 
devem ter na terminologia da sciencia econômica. 

77 - Martin y Herrera, eminente economista ar
gentino, adopta como objecto da Economia Politica «os 
bens, a riqueza» e pondera que esta noção, realmente 
captivante pela sua singeleza, é a geralmente seguida 
pelos melhores economistas, entre os quaes contam-se 
nomes como os de Malthus, Ricardo, Stuart-Mill, Mac-
Culloch, Baudrillart, Garnier, Courcelle-Seneuil, Ciccone, 

Villey e outros. (91). 

(89) VIDAURRE Y URUETA, Economia Politica, escola inteiramente 
nova, 3." ed. Bilbao, 1898. Prólogo. 
, (90) VIDAURRE Y URUETA, obr. cit. ibi: Defin. da Econ. Polit., pag. 17. 
'""""** (91) < MARTIN Y HERRERA, Curso de Econ. Polit., tom. I. Introd. 
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78.—-Merece attenção o que, ainda que deficien
temente, escreve sobre este ponto Domingos Aller, com 
especialidade na parte referente á noção de riqueza. 

«A Economia Politica, diz elle, estuda os meios 
de satisfazerem-se as nossas necessidades pela explo
ração da natureza. A somma destes meios chama-se 
em geral —riqueza.» 

Portanto, a Economia Politica pôde ser definida 
como «a sciencia que averigua as relações existentes 
entre a producção e o consumo para augmentar a 
somma da riqueza publica e diminuir a somma das 
misérias sociaes.» 

«Pela definição que acabamos de dar, prosegue 
o economista ibérico, vemos que a riqueza—é o ele
mento fundamental da Economia Politica.» 

Riqueza, para elle, é «a somma de utilidades" 
que a sociedade em geral e cada homem proporcio
nalmente conseguem, por meio do trabalho humano 
auxiliado pelo trabalho da natureza.» (92) 

79.—No mesmo sentido, ou antes, pela mesma 
conclusão opina Colmeiro, a saber, dando como objecto 
da sciencia econômica—a investigação das leis sobre 
a riqueza. 

Esta deducção é precedida, em sua obra, por uma 
erudicta exposição em que o eminente autor expõe 
com methodo e conceituosa critica as opiniões diver
gentes e as diversas formulas empregadas pelos mais 
notáveis economistas no intuito de assignalarem a 
esphera e os limites da Economia Politica. (93) 

80.—Em Portugal, Oliveira Martins adoptou para 
titulo do seu tractado de Economia Politica—Regime 

(92) DOMINGO E. ALLÉR, Estúdios elementales de Econ. Polit. Introd., 
cap. I, ns. 11 a 14. 

(93) M. COLMEIRO, Principios de Econ. Polit., cap. IV. 
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das Riquezas, e aliás, no preâmbulo, lembra a conve
niência de uma divisão bipartita. A' primeira elle applica 
o neologismo Crematistica, que não é senão, sob a 
forma de etymologia grega, a repetição da mesma 
idéa, e exprime—a sciencia abstracta que estuda as leis 
de formação da riqueza; á medida que, a segunda, a 
Economia Politica, propriamente,—é sciencia pratica, e 
tem por objecto os phenomenos da producção, distri
buição e consumo. (94) 

81.—Para não deixarmos de mencionar um pro-
vecto economista pátrio, o Dr. Autran da Matta e 
Albuquerque,—consignaremos aqui que elle segue a 
rotina clássica e dá como objecto da Economia Po
litica— «o conhecimento das leis que regulam a pro
ducção, a distribuição, a circulação e o consumo da 

riqueza.» (95) 

82.—Como se deprehende da exposição que ahi 
fica e do mais que se imagina, avultado é o numero 
de economistas que enxergam na riqueza o objecto 
da Economia Politica. Não é, entretanto, uniforme o 
conceito que dão a essa palavra. 

Tal fosse a accepção adoptada, e não estaríamos 
longe de adherir a essa formula. 

Parece-nos, todavia, que não são accessorios os 
pontos de divergência que nos separam da noção 
dada á expressão riqueza pela generalidade dos eco

nomistas. 

E' este o assumpto que agora passamos a analysar. 

83.— Para Adarn Smith, são riquezas— «as cousas 
necessárias, úteis ou agradáveis á vida.» (96) 

(94) OLIVEIRA MARTINS, Regime das Riquezas. Introd. 
(95) A U T R A N DA M A T T A E ALBUQUERQUE, Manual de Econ. Polit. 

Introd. 
(96) A D . SMITH, obr. cit., vol. I. Introd. 
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Para não alongarmos demasiadamente este ligeiro 
estudo, limitaremos a nossa critica á doutrina do 
grande economista inglez em lhe oppor as seguintes 

perguntas: 

a) A riqueza é uma cousa ou uma accumulação 
de cousas? 

b) Ou é a propriedade de cousas ou direitos—de 
grande valor? 

c) Ou uma relação entre os recursos e as ne
cessidades de cada um ? 

d) Existe alguma objectividade nos predicados 
das cousas que Smith qualifica «.necessárias, úteis ou 
agradáveis á vida» ? 

84.—Sênior denomina riqueza «tudo que é pro-
ductivo de prazer ou preventivo de pena.» (97) 

Também não. Muitas causas produzem taes re
sultados sem poderem ser consideradas riqueza, a 
não ser em sentido figurado, impróprio do estylo 
scientifico. Assim—uma leitura agradável, a audição 
de um bello trecho de musica, a dansa, o sport, os 
esplendores da natureza, o somno, o descanso, a pu
reza do ar, a frescura da água, o calor do sol, a 
benção dos pais, a amisade, o amor, etc, etc, causam 
prazer, ou previnem sofírimento; mas—não constituem 
riqueza, em sentido econômico: porque não são cousas 
susceptíveis de compra e venda. 

85.—Segundo Rozy, a palavra riqueza significa 
etymologicamente,—poder, e exprime, em accepção 
econômica—a aptidão de alguém para satisfazer á 
sua vontade, aos seus desejos e necessidades. Levando 
esta noção ás suas ultimas conseqüências, recusa elle 

(97) SENIOK, Outline of the science Polit. Econ., 6." ed. Introd. 
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o qualificativo de rico ao individuo possuidor de avul-
tada fortuna, mas de ambição insaciável, á medida 
que considera abastado o homem sóbrio, o selvagem ou 
o anachoreta—que nada mais desejam além do pouco 
de que são possuidores. (98) 

E' possível que se recommende como philoso
phica tal concepção de riqueza; em Economia Poli
tica, porém, não resiste á mais ligeira analyse. (99) 

86. —Para Macleod, «as Econômicas ou a Eco
nomia Politica, ou, como também é chamada, a Sciencia 
da Riqueza é a sciencia que tracta das leis que go
vernam as relações das quantidades permutaveis.» (100) 
Riqueza, ou quantidades permutaveis, ou quantidades 
econômicas—são direitos susceptiveis de serem permu-
tados. 

Ha, portanto, elementos econômicos de diversas 
espécies: 

a) direitos sobre cousas materiaes ou corporeas 
ja apropriadas, como sejam terras, casas, cereaes, 
gado, moeda, moveis, etc, habitualmente chamados— 
propriedade wporea ou material; 

b) direitos sobre serviços pessoaes de todas as 
espécies, ou trabalho, usualmente chamados—proprie
dade immaterial; 

(98) H. ROZY, Traité élémentaire d1 Econ. Polit., cap. I, pag. 21 e 
seguintes. 

(99) N e m mesmo a significação etymologica autorisa o conceito de 
riqueza adoptado por esse economista. 

De facto, segundo R O Z Y , riqueza deriva-se do tudesco rik ou risch, 
que significa—poder. Segundo L A U R E N T , do allemão reich, rico. Para STAP-
PERS, esse vocábulo vem do velho allemão tudesco—rihhi, ou do allemão mo
derno reich, rico. T O U B I N propõe as seguintes etymologias: do sanscrito— 
ruk, homem rico, magnífico; do velho allemão—rihhi; do gothico—reiks ; 
do allemão—reich; do inglez—rich. Todas estas origens são oriundas, por sua 
vez, do sanscrito ruc, brilho, esplendor: tendo a riqueza tirado o seu nome 
de um seu habitual predicado exterior. 

(100) H. D. M A C L E O D , The Principies of Econ. Philosophy, vol. I, 

Summary of definitions. 
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c) finalmente, direitos realisaveis sobre cousas fu
turas, commumente. chamados —propriedade incorpo-
rea. (101) 

87.—Poderíamos, em conclusão, acceitar como 
objecto da Economia Politica - a riqueza, uma vez que 
sob essa denominação se comprehendesse todo o con-
juncto dos elementos econômicos, e por elemento econô
mico se entendesse—toda a quantidade permutavel ou, 
concretamente, — tudo que é susceptivel de ser comprado 
e vendido. 

Este conceito, porém, nos proporcina uma transi
ção natural para a exposição da doutrina que considera 
como objecto da Economia Politica o estudo das tro
cas, o que corresponde a dizer — o valor. (102) 

VI 

88. —A espécie humana é, do reino animal, a 
única que necessita da assistência ou do concurso 
alheio. Na verdade, precisa o homem, para viver ou 
para o conforto physico e moral da existência, quer 
da producção industrial quer dos serviços dos seus 
semelhantes; (103) 

Ninguém produz tudo de que necessita; por isso, 
cada um deseja e procura os productos ou os serviços 

(101) H. D. MACLEOD, obr. cit., vol. i.", pag. 276. 

(102) N e m ha, como pôde parecer, assim comprehendida a noção de 
rique.za, o minimo antagonismo entre as fórmulas—sciencia da riqueza e 
sciencia do valor ou das trocas; por isso que a Economia Politica não es
tuda a riqueza em sua estática, mas na sua dynamica, a saber em movimento, 
em evolução. Ora esta evolução não se opera a não ser pela distribuição e 
pela circulação, ou mesmo, dada a este vocábulo a significação economica^ 
pela producção: isto corresponde a dizer—pelas permutas;. por isso que pro
duzir è fazer apparecer valor, e este não se manifesta senão com o phenomeno 
da troca. 

(103) H. D. M A C L E O D , Elementos de Econ. Polit. (trad. de A. D A 
R O C H A M I R A N D A ) , vol. I, n. 16. 
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de outrem. Este duplo phenomeno constitúe a origem 
das permutas dos objectos que produzimos, ou da 
nossa propriedade, ou dos nossos serviços—com os 
produzidos pelos outros homens, a propriedade delles 
ou os seus serviços. 

Assim, a desiderabilidade é a causa subjectiva da 
procura; e a permutabilidade,—a razão próxima e ob-
jectiva do valor. U m a cousa procurada, sendo per-
mutavel, — tem valor. 

89.—rA distribuição dos productos entre os mem
bros da collectividade social pode também effectúar-se 
por intervenção da autoridade. E' esta a doutrina so
cialista, e a sua consagração no direito positivo, ex
cluiria o império das leis da Economia Politica, 

Firmados, porém, os principios da propriedade 
•individual e da liberdade de industria e de commer
cio, tal distribuição se opera mediante o livre exerci
do de trocas ou permutas. 

90.-^0 predicado da permutabilidade origina o 
valor. O valor de uma quantidade econômica é, na 
phrase de Macleod, a outra quantidade econômica com 
a qual pôde aquella ser trocada. Noutros termos:—o 
valor é a relação da egualdade entre quantidades que 

se permutam. 

Toda propriedade pôde ser objecto de troca. Esta 

condição determina-lhe o valor. 

Ora, as leis reguladoras do valor são, exacta-
mente, o objecto da Economia Politica. 

(104) E' manifesto que damos aqui á palavra—propriedade a sua ac
cepção ampla e philosophica, expressiva do. direito da pessoa sobre a cousa, 
tomado, por sua vez o vocábulo cousa em seu sentido mais amplo. C o m est£ 
noção, os>serviços pessoaes são objecto de propriedade e, como taes susceptí
veis de serem transferidos: estão, portanto, como vimos, na categoria dos ele

mentos econômicos. 
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91.—Tudo que é permutavel, portanto, é susce
ptível de valor, é — quantidade econômica. 

Na accepção ampla das expressões synonimas 
troca e permuia, comprehendem-se todas as espécies 
deste gênero de contracto. 

Juridicamente, a permuta é um contracto bilateral 
e synallagmatico em virtude do qual alguém dá uma 
cousa sua por receber outra alheia. 

A permuta in genere comprehende: 

a) a troca, propriamente dieta, ou a permuta in 
specie de objecto por objecto; 

b) a compra e venda, a saber — a troca de objecto 
ou serviço por dinheiro, á vista ou a credito; 

c) o aluguel ou arrendamento de propriedades, 
ou a locação de serviços, ou o empréstimo de capitães, 
por dinheiro, outros serviços, ou a credito. 

92.—As modalidades do contracto de permutas 
são as seguintes: 

a) do ut des, ou troca de objecto (bens, produ
ctos ou dinheiro) por outros objectos. 

b) do ut fadas, ou troca de objecto por servi
ços ou obrigações; 

c) fado ut des, ou troca de serviços ou obriga
ções por objecto (bens, productos ou dinheiro). 

d) facio ut facias, ou troca de serviços ou obri
gações por outros serviços ou outras obrigações. 

93.—Macleod comprehende todos estes objectos 
e serviços sob as denominações genéricas de proprie
dades ou direitos ou riquezas, ou mais technicamente,— 
quantidades econômicas. 

Como chegou elle a esta concepção? E' o que 
passamos a examinar. 
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94.—Sem a exacta" delimitação do seu objecto, 
não pôde a Economia Politica ofierecer os caracteres 
de uma sciencia. 

Macleod comprehendeo a verdade deste asserto 
e, sectário da escola positiva, compenetrado da supe
rioridade do methodo inductivo como processo de in
vestigação scientifica, quiz applical-o ao estudo da Eco
nomia Politica. 

Não lhe pareceram procedentes as objecções da-
quelles que contestam a adaptação deste methodo á 
sociologia e o reservam exclusivamente para as scien
cias physicas. 

O economista escossez ainda obedecia nessa ten
tativa a um dos processos da inducção, a saber—a 
analogia. 

E pelo methodo analógico, conseguio discriminar 
no estudo da Economia Politica não somente a con
cepção fundamental, a idéa básica, como concretisar 
esse conceito numa formula breve, simples e clara, for
mula essa cornprehensiva de tudo que faz parte da-
quella sciencia e exclusiva de tudo que lhe é extranho. 

95.—Observou elle, com effeito, nas sciencias 

physicas: 

i.° Concepções fundamentaes de absoluta gene-

ralisação ; 

2° Uma só concepção fundamental em cada scien

cia. (105) 

Se a concepção fundamental não fôr geral, não 
será um principio, nem uma lei, nem mesmo uma 
regra; porquê, em sciencia, a excepção destróe a regra. 
Na verdade, se a pretendida regra soffre uma exce-

(105) PHILIPPE SAMPAIO, AURELIANO DE CAMPOS e MATTOSO CA-
M A R A , Exposição das doctrinas de H. D. Macleod. Lei de continuidade, pag. 9 
e seguintes. 
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pção—deixa de ser geral; não constitúe um todo; ao 
contrario, é parcial, pois o todo menos um já não é 
todo, é parte. 

Por outro lado, se a concepção fundamental não 
fôr única, não poderá ser geral. Duas concepções fun-
damentaes limitar-se-iam reciprocamente. 

96.—Assentada a concepção fundamental—geral 
e única—de uma sciencia, digamos da Economia Po
litica, procede-se, pela applicação da lei de continuidade, 
á eliminação das idéas estranhas —variáveis e acciden-
taes—, que ora se acham ligadas, ora não, ao conceito 
fundamental. 

E assim, por este methodo, com seguro critério 
obtem-se constante e invariável a idéa básica da sciencia, 

97.-^Ligeiro estudo sobre o objecto das scien
cias naturaes proporciona os seguintes elementos, de 
grande alcance analógico para o assumpto que nos 
occupa: 

As Mathematicas — são a sciencia dos números 
ou das grandezas. Tudo que pôde ser calculado ou 
medido é — elemento mathemaiico; constitúe objecto desse 
estudo. 

A generalidade desta noção agrupa dentro da 
esphera das Mathematicas, as cousas as mais diversas 
entre si, apenas ligadas por aquella condição, a única 
essencial. Exemplos: o tempo, o espaço, phenomenos 
materiaes, factos sociaes, o homem, bens, dinheiro, etc. 
A Mechanica — é a sciencia das forças. Força é 
tudo que produz movimento. Ha forças incorporeas, 
invisiveis, intangíveis, com a gravidade, a electricidade, 
o magnetismo, o vento, etc; forças maíeriaesi como 
o braço humano, os animaes, a água corrente, o va-
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por, etc; forças explosivas, como a pólvora, a dyna-
mite certos alcools e gazes etc. etc. 

Pois bem, todas estas forças, por mais accentua-
dos que sejam os seus caracteres difíerenciaes, são 
—elementos mechanicos. 

A Chimica-^-é a sciencia que estuda a combinação 
dos corpos: Todos os corpos —líquidos, sólidos e aeri-
formes—, desde que contenham elementos heterogêneos 
combinados, são objecto do estudo da Chimica: são 
—elementos chimicos. 

98.—Assim, também, a Economia Politica tem 
por objecto—o estudo das condições de permutabilidade 
(ou o valor) das cousas. 

Tudo que fôr susceptível de ser trocado é — ele
mento econômico. 

D o exposto rezulta como corollario este critério 
seguro para se determinar—o que seja elemento eco
nômico: «é cousa trocavel? Pôde ser vendida? E' sus
ceptível de valor?» N o caso affirmativo, — é elemento 
econômico: é objecto de estudo da Economia Politica. 

99.—Ha, conseguintemente, grande variedade de 
caracteres accessorios na complexidade dos elementos 
econômicos, cuja reunião constitúe a—riqueza social. 

Elles podem ser: 

a) corporeos, como terras, bemfeitorias, gado, di
nheiro, moveis etc; ou incorporeos, como direitos, ser

viços, marcas industriaes etc. 

b) pereciveis com o uso, como uma melodia mu
sical, representação theatral, a alimentação, bebidas; 
ou subsistentes, apezar do uso: titulos de renda, direito 
autoral, o talento artistico, o vestuário, machinismos etc. 
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c) duradouros, como edificações, estatuas de bron
ze, jóias, moeda, etc; ou de existência limitada ou mesmo 
instantânea, taes como uma refeição, bebidas gazozas, 
o gelo, um cheque pagavel á vista etc 

d) rezultantes do trabalho, ou não, como sejam 
um diamante, o credito, um prêmio ganho em lote
ria etc. 

e) accumulaveis, ou não, como dinheiro, serviços 
profissionaes, cousas que se evaporam etc. 

f) úteis, ou não. Ha elementos econômicos úteis, 
os ha inúteis, e até prejudiciaes; por isso que nada ha 
mais relativo do que as idéas que se ligam á taes 
qualificativos. 

g) conformes, ou contrários a. moral. H a valores 
immoraes também, ou antes, cousas ou serviços con
trários á moral, mas com valor. Para que enume-
ral-os? 

h) de existência atual, ou futura. O credito, por 
exemplo, é um direito realisavel no futuro, mas sus
ceptível de valor actual. 

100.—São, portanto, meramente accidentaes todos 
esses caracteres que acabamos de enumerar. 

Podem elles indiferentemente concorrer ou faltar 
no phenomeno econômico. O mesmo, entretento, não 
se dá em relação ao predicado da permutabilidade. 
Se a cousa, o serviço ou o direito —não pôde ser per-
mutado —não é elemento econômico, o seu estudo não 
interessa directamente a Economia Politica, não se 
comprehende no dominio desta sciencia (106). 

(106) Toda a demonstração que ahi fica quer sobre a lei de continui
dade, quer sobre os caracteres accidentaes e o caracter essencial do elemento 
econômico, é a fiel exposição da doutrina de M A C L E O D . A fôrma somente 
nos pertence. 
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A única origem do valor é, conseguintemente,— 
a permutabilidade; porque é este o seu único elemen
to invariável, permanente e, portanto, - essencial. 

101.—-A vista do • exposto, é licito dizer-se, com 
toda a propriedade, que—a Economia Politica é a 
sciencia das trocas ou das permutas, que são expres
sões synonimas; ou, o que é equivalente,—a sciencia 
do valor. (107) 

102.-Não está isolado Macleod neste conceito 
relativo ao objecto da Economia Politica; nem mesmo 
lhe coube a iniciativa na innovação, que ja não tem 
hoje este caracter. Pertence esta a Wathely, que, 
como vimos anteriormente, chegou a propor outra de
nominação para a sciencia econômica. 

«O nome, diz elle, que eu houvera preferido por 
mais expressivo e menos susceptível de controvérsia é 
o de Catalladica, ou Sciencia das Trocas. 

O homem pôde ser definido: um animal que rea
liza trocas-, nenhum outro ser animado. possúe, 
segundo todas as apparencias, nem mesmo a noção da 
permuta ou, como se diz ordinariamente, a idéa de 
dar uma cousa para obter outra. E' este o único ponto 
de» vista sob o qual pôde o homem ser contemplado 
na Economia Politica. 

Esta opinião, prosegue o eminente arcebispo, ca-
thedratico da Universidade de Oxford, não é essencial
mente differente da de A. Smith,, posto que em nossa 

(107) Essa equivalência é o corollario da noção que acima demos de 
valor. Como havemos de mostrar em trabalho subsequente, não nos parece 
fundada a distincção estabelecida por alguns economistas entre valor de troca 
e valor de uso. E m Economia Politica não ha senão valor de troca. O que 
chamam valor de uso não é mais que a utilidade, o prestimo de uma cousa; 
pôde interessar á economia privada, não porém ao estudo da Economia Po
lítica. 
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sciencia o vocábulo riqueza deve exprimir unicamente 
a idéa de permutabilidade; e, por conseguinte, aquella 
ha de tractar das cousas tão somente emquanto são 
ou podem ser objecto de troca. Considero, por isso, 
mais acertado definir a Economia Politica—a sciencia 
das trocas, do que— a sciencia da riqueza nacional.» (108) 

103.—i Depois, tem Macleod a seu lado econo
mistas notáveis como o inclito Bastiat e outros mais 
modernos, que adiante mencionaremos, convindo assig-
nalar desde já que a phalange diariamente vai cres
cendo. 

Bastiat, nas suas primorosas Harmonias Econômi
cas, escreveo sobre as Trocas ç> o Valor dois eloqüentes 
e conceituosos capítulos nos quaes, com o seu habitual 
vigor de estylo e de argumentação, demonstra o papel 
proeminente desses phenomenos no dominio da sciencia 
econômica. 

O primeiro destes capítulos assim começa: «À 
troca é a Economia Politica, é a sociedade toda in
teira; pois é impossivel conceber a sociedade sem as 
trocas, nem as trocas sem a sociedade. 

Se os homens, como os caracóes, vivessem num 
completo isolamento uns dos outros, se elles não tro
cassem os seus trabalhos e as suas idéas, se não se 
realissem entre elles transacções, poderia haver multi
dões, unidades humanas, individualidades juxta-postas; 
não haveria porém sociedade.» 

N o capitulo sobre o Valor, diz elle que «no ponto 
de vista econômico, sociedade é troca» e accrescenta: 
que «a primeira creação da troca é a noção de 
valor.» (109). 

(108) R, WATHELY, Introductory Lectures on Polit. Econ. Londres, 
1831. 

(109) BASTIAT, Harmonies Economiques, caps. IV e V. 
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104.— Condillac (i 10), Mac-Culloch (i 11) e, mais 
modernamente, Yres de Guyot (112) e Dameth (113) 
são accordes em denominar a Economia Politica—a 
sciencia do valor. 

105.— Sem empregar esta formula synthetica, ou 
a sua equivalência—sciencia das trocas ou sciencia do 
commercio, Davenport exprime, entretanto, analyticamente 
a mesma idéa quando attribúe como objecto da Eco
nomia Politica «a investigação do modo pelo qual os 
homens pensam e agem nos negócios da vida», ou a 
considera— «o estudo da actividade humana em relação 
com as cousas compradas e vendidas». 

N'outro lugar da sua obra este distincto econo
mista americano assim define á Economia Politica:—«a 
sciencia que tracta da actividade commercial e indus
trial dos homens sob o ponto de vista dos negócios 
e dos valores.» (114) 

106. —Segundo Neumann, a Economia Politica, 
ou antes, como elle a denomina, a Economia Social— é 
«a theoria dos factos e phenomenos geraes da troca, 
determinados pela natural tendência do homem ao 
melhoramento das suas condições; o estudo das rela
ções que as cousas econômicas teem com a prosperi
dade geral e com o poder publico.» (115) 

107- — Outro autor americano, o notável econo
mista Perry, também considera a Economia Politica 
«a sciencia das trocas ou a sciencia do valor.» (116) 

(110) CONDILLAC, Le Commerce et le Gouvernement, etc. Amsterdam 

e Paris, 1776. 
(111) M A C C U L L O C H , Principies of Polit. Econ. Introd. 
(112) Y V E S D E G U Y O T , La Science Economique, liv. I, cap. VI. 
(113) H. D A M E T H , Introduction à Vétude de VEcon. Pol. Prem. Séance. 
(114) H. J. D A V E N P O R T , Compêndio di Econ. Polit., (versão para o 

italiano, por A. CRESPI), n. 4. 
(115) F. J. N E U M A N N , Grundbegriffe der Volkswirth-schaftslehre, 

secç. I, § 3-% "• I I L 

(116) A. P E R R Y , Elements of Polit. Econ. Intr., pag. i." 
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Eis como elle fundamenta a sua opinião: 

Emquanto os homens provêm com os próprios 
esforços á satisfação das suas necessidades sem trocas, 
elles permanecem fora do âmbito da Economia Poli
tica. E m taes condições, o valor não tem determinação 
precisa, nem mesmo a idéa do valor surge ao espi
rito; portanto, não ha sciencia do valor, abstração feita 
dos phenomenos da troca. 

E conclue assim: 

«A única definição que tenho por perfeitamente 
correcta é a do arcebispo Wathely: a sciencia das 
trocas. 

Esta definição reúne ao redor de si os mais re
centes investigadores da França, da Inglaterra e da 
America, onde a sciencia vai alcançando o seu maior 
desenvolvimento, e se ha renovado por completo o es
tudo da Economia Politica.» (i 17) 

108.—Entre os economistas hespanhóes dois ape
nas encontramos professando esta mesma doutrina, e são 
Azcárate e Escudero. 

Aquelle considera a troca como o objecto da scien
cia econômica, e nesta conformidade organisa o plano 
dos seus estudos. (118) 

O segundo alista-se neste ponto como discípulo 
de Bastiat, cujas expressões faz suas. 

« A palavra valor, diz elle, resume toda a scien
cia econômica, segundo attestam os mais eminentes 
economistas, u m dos quaes, Bastiat, affirma q u e — a 
theoria do valor é para a Economia Politica o que a 
numeração é para a arithmetica.» (119). 

(117) A. PERRY, obra cit., ibiãem. 
(118) B E R N A R D O ESCUDERO, Ensayos sobre Econ. Polit., tom. I. 

Introd. 
(119) A Z C Á R A T E , Estúdios Econômicos. Generalidades. 
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109. — Vamos finalisar a presente secção addi-
tando aos illustres nomes que ahi ficam o de Pierson, 
ao qual anteriormente já nos referimos. 

«Não é nosso propósito, escreve elle, fazer conhe
cidas todas as regras que se devam seguir para a sa
tisfação do bem estar material. A missão do econo
mista é lançar sobre essas regras a luz que pôde 
provir do estudo das trocas. 

A palavra troca vem aqui empregada numa ac
cepção que comprehende todos os actos commerciaes. 
Realisa um acto commercial o operário que trabalha 
a salário, pois que elle dá os seus serviços por di
nheiro ou mediante outra retribuição; realisa um acto 
commercial o proprietário que arrenda as suas "terras ou 
aluga o seu prédio, operando-se ainda neste caso uma 
prestação reciproca; realisa um acto commercial o ca
pitalista que dá a juro uma parte do seu patrimônio, 
uma vez que proporciona a uma ou a mais pessoas 
instrumentos de producção e que por este serviço se 
faz pagar. 

A Economia Politica toma como objecto de in
dagações estas e todas as outras espécies de actos 
commerciaes.» (120) 

VII 

110. — Leroy-Beaulieu presta homenagem aos m& 
recimentos de Macleod, reconhecendo nelle «uma rara 
penetração, uma lógica poderosa e abundante erudi
ção» e lhe dando a precedência entre os escriptores 
que com elle definem a Economia Politica— a sciencia 
das trocas ou do valor. (121) 

(120) PIERSON, Trattato di Econ. Polit., (versão para italiano, por 
M A L A G O L I , vol. I. Introd. 

(121) P. L E R O Y BEAULIEU, Traité d'Eccn. Polit., vol. i.°, parte I, 

cap. I. 
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Não lhe acceita, porém, a doutrina quanto a este 
objecto. 

111.—Ao illustre e fecundo economista francez 
afjfigura-se restricto este conceito scientifico. Para elle 
a Economia Politica não é somente a sciencia das 
trocas, porque o seu estudo também comprehende 
factos que são diversos do phenomeno da troca, e se 
estende a situações nas quaes não se effectuam per
mutas com fito de lucro. 

«A Econômica, diz elle, não regula somente o tra
balho dos homens em sociedade; muitas das suas leis 
applicam-se do mesmo modo a uma familia isolada, e 
até a um homem isolado. Taes são as leis geraes do 
trabalho e da efircacia dos esforços humanos. 

«Se consideramos uma familia que viva só, sem 
relações com visinhos, se mesmo adoptamos a hypo
these dum Robinson, muitas leis econômicas, todas as 
que interessam a producção e o consumo, applicam-se 
a elle.» 

112.—Se Leroy Beaulieu dá á expressão Eco
nômica um sentido genérico, incompatível com a res-
tricção rezultante do qualificativo— politica, neste caso, 
é procedente o seu reparo; mas o argumento dedu
zido não alcança a definição que adoptamos. 

Entretanto, a sciencia econômica ou, simplesmente, 
a Economia divide-se em Economia Publica (da qual 
é uma subdivisão a Economia Politica ou Social) e 
Economia Privada (que, por sua vez, subdivide-se em 
Economia Civil, Domestica e Pessoal ou Individual). 

Não se pôde, conseguintemente, imaginar Econo
mia Politica (de nohg, cidade, sociedades) sem a coe
xistência social, o commercio reciproco entre os homens. 

O exemplo adduzido pelo economista francez não 
foi feliz. A vida e o trabalho de uma familia isolada, 
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assim como o regimen observado pelo imaginário Ro-
binson —não interessam a Economia Politica; mas tão 
somente á Economia Privada. 

Para que se appliquem leis de Economia Social, 
necessário é que exista sociedade. assim como não 
se podem conceber as phases da lua, sem a existência 
deste satellite. 

113.—Mas, Leroy-Beaulieu allega e. prova! 
Elle menciona, com effeito, algumas leis econômicas 
applicaveis mesmo fora do âmbito social. 

Antes de proseguir, insistamos na resposta já dada. 

Taes leis são genericamente—leis econômicas; mas 
não se caracterisam especialmente como—leis da Eco
nomia Politica, senão quando interessem ao convênio 
social, quando applicaveis na sociedade. 

De outro modo, não serão mais do que leis, ou 
principios, ou normas—de economia privada: civil, do
mestica ou individual. 

O argumento de Léroy-Beaulieu já fora, aliás, 
previsto e antecipadamente respondido por Wathely, 
nos seguintes termos: 

« U m homem que vive numa ilha deserta, 
como Selkirk, ou qualquer ontro personagem que se 
supponha tenha sido o protogonista do Robinson Cru-
soe, encontra-se numa situação que em nada interessa a 
Economia Politica, por mais que figuradamente possa 
chamar-se vivo, posto que possua em abundância os 
meios necessários á vida. Outra cousa succederia se a 
ilha estivesse habitada e os objectos fossem permu

taveis.» (122) 

(122) W A T H E L Y , obr. cit. íbidem; A. BUYLLA, Economia, part. I, 
secç. 6.a, § 6." 
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114.—Examinemos, porém, de perto a natureza 
dessas leis econômicas exemplificativamente indicadas por 
Leroy-Beaulieu, como pertencentes ao dominio da Eco
nomia Politica ou da Econômica e cuja applicação, 
todavia, prescinde da existência do meio social. 

Começa elle por designar de modo geral « ... , muitas 
leis econômicas, todas aquellas que dizem respeito á pro
ducção e ao consumo». (123) 

Dest'arte, são somente excluidas, em seu espirito, 
as leis relativas á distribuição e á circulação das rique
zas. Somente estas suppõem, para a sua applicação, 
a convivência de homens em sociedade. 

Ora, este conceito não é verdadeiro, á luz da 
Economia Politica. 

Evidentemente não se tracta, no presente caso, de 
producção agrícola, industrial ou mesmo artística. Cada 
u m a destas se rege pela respectiva technica industrial 
ou artística, e as suas leis não interessam a Economia 
Politica, a qual, na phrase do próprio Leroy-Beaulieu, 
«não ensina nem o trabalho do ferro, nem o da terra, 
nem o dos tecidos etc.» (124). Tracta-se de produc
ção econômica. Ora, esta consiste em fazer apparecer 
valor: portanto, em vender ou expor á venda: pois 
não se concebe a existência do valor a não ser com 
a eventualidade da permuta, como já ficou demonstrado. 

Logo, para que se dê a producção econômica é 
indispensável a coexistência social. 

115.—A's leis econômicas sobre o consumo ap-
plica-se a mesma observação. 

N a verdade, consumir, em sentido econômico, não 
é—destruir algum producto, fazel-o desapparecer; mas 
tão somente—compral-o. 

(123) P. LEROY BEAULIEU, obr. e lug. citados. 

(124) P. LEROY BEAULIEU, obr. e lug. citados. 
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Fora, de facto inapplicavel aquelle conceito aos 
consumidores de productos ou mercadorias de natureza 
permanente, ou de todas aquellas cousas que não se 
destróem com o uso ou, mesmo, das que não se des-
tróem rapidamente—taes como terras, prédios, moveis 
e semoventes, jóias, objectos artísticos, vestuário etc. etc. 
Fora absurdo imaginar-se que alguém procure haver 
taes propriedades para as destruir. Quem as adquire, 
entretanto, em Economia Politica denomina-se seu — 
consumidor. 

Consumir, portanto, na technologia econômica, é 
synonimo de comprar. Ora, para haver compra neces
sário é que haja venda, e tal transacção suppõe com
prador e vendedor, portanto—homens convivendo em 
sociedade e realisando permutas. 

O consumo econômico, pois, não se pôde operar 
fora do âmbito social. 

116.—Leroy-Beaulieu menciona ainda, e agora 
expecificadamente, três outras leis econômicas applica
veis «a grande numero de negócios de caracter pri
vado, que nenhuma relação teem com a sociedade, 
nem mesmo, freqüentemente, com qualquer fito de lu
cro». (125) Taes são as leis da divisão do trabalho, 
da productividade dos capitães e da fecundidade das 
reservas. 

Estas leis, insiste o grande economista francez, 
«não se applicam tão somente a homens convivendo 
em sociedade, mais ainda aos menages individuaes, isola
dos e mesmo aquelle ente hypothetico e imaginário 
que por vezes e durante algum tempo quiçá se en-
corporou n'um ente real, Robinson.» 

Não é difficil a solução. Se taes leis são, e ef-
fectivamente o são, de caracter econômico in genere, 

(125) P. LEROY BEAULIEU, obr. e lug. citados. 
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que ha para se admirar em que sejam simultanea
mente leis de Economia Politica e de Economia Pri
vada? O estudo dellas, porém, não caberá na esphera 
da Economia Politica senão na parte em que affecta-
rem os interesses da ordem social. 

117-—Accresce que a Economia Politica não tem 
por objecto o estudo do organismo social sob o ponto 
de vista da sua estactica, a riqueza estagnada. 

Esta sciencia sociológica contempla a sociedade na 
sua dynamica, a saber—progredindo, evolvendo. Neste 
conceito, a despeito de todas as divergências que as 
separam, estão conformes as diversas escolas econô
micas. 

Ora, admittida a hypothese do affastamento do 
grêmio social—de familias e individuos, não se daria 
movimento progressivo na sociedade; não haveria 
objecto para o estudo econômico. Esta hypothese, 
gratuita em relação á generalidade dos homens, se se 
realisasse a respeito de alguns individuos ou grupos 
familiaes, os constituiria como quantidades negativas 
na dynamica social. 

E pois, a sua situação, não originando phenome
nos econômicos—não provocaria a applicação de leis 
econômicas, nem pertenceria á orbita dos estudos da 
Economia Politica. 

118.—Diz, finalmente, Leroy-Beaulieu: «Se, com 
o fazer-se da Economia Politica a sciencia somente 
das trocas, ou a sciencia somente do valor, póde-se 
alcançar a vantagem de alguma precisão apparente e 
de uma formula breve, exacta e clara, em compensa
ção deixam-se escapar muitos e dos mais importantes 
phenomenos que affectam a producção, a repartição e 
o consumo dos bens. Ter-se-ia assim estranhamente 
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reduzido a sciencia, sob o pretexto de lhe dar uma 
formula mais scientifica.» (126) 

Poderiamos responder, em primeiro lugar, que já 
não seria de somenos importância a compensação 
consistente em conseguir para a definição de uma 
sciencia—formula breve, exacta e clara. 

Entretanto, não se tracta, propriamente, duma 
compensação, porque nada se concede em detrimento 
da verdade scientifica. 

A matéria excluida pela formula de Macleod—é 
heterogênea ao estudo cia Economia Politica. E isto 
já ficou demonstrado. 

Não lucra uma sciencia com o alargar-se-lhe a 
esphera de estudos, incluindo-se nella elementos que 
não se filiam á sua idéa fundamental. 

VIII 

119. —Entre os impugnadores da doutrina de 
Macleod, quanto ao objecto da Economia Politica 
inscreve-se também o illustre Ciccone. (127) 

Três são, relativamente a este ponto, as objecções 
por elle propostas: 

i.a A theoria que reduz a Economia Politica ao 
— estudo das permutas ou — do valor, mutila esta 
sciencia; porque elimina do seu dominio os pheno-

(126) P. LEROY BEAULIEU, obr. e lug. citados. 

(127) O preclaro economista italiano refere-se a M A C L E O D varias vezes 
em seus Principii di Economia, ora para lhe combater as opiniões, ora para as 
perfilhar, fazendo-lhe sempre as mais honrosas referencias. Também deu á 
publicidade uma interessante monographia sob o titulo—Osservazioni su'prin
cipii fondamentali dei sistema econômico dei Macleod, editada em Nápoles 
em 1872. 

E' deste ultimo trabalho que vamos colher, para as refutar, se puder
mos, as objecções de Ciccone ao conceito fundamental do nosso mestre sobre 

a sciencia econômica. 
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menos de producção, de distribuição e de consumo para 
circumscrevel-a unicamente aos de circulação. 

2.a Todos os economistas são accordes em que 
a producção é a creação de valor; e o consumo, a des
truição delle; e em que a Economia Politica estuda 
as leis da producção e do consumo, assim como as da 
distribuição e da circulação. Para que, como o faz 
Macleod, abandonar taes conceitos —tão simples, claros 
e exactos?! 

3.a Ainda concedendo-se que todas as cousas 
permutaveis sejam riqueza, a reciproca não é verda
deira; pois nem toda riqueza é cousa permutavel. 
Isto corresponde a dizer que se pode conceber o 
valor independentemente do phenomeno da troca, e 
mesmo do predicado da permutabilidade. Logo, não 
é verdadeira a synonimia estabelecida por Macleod 
entre Sciencia das trocas e Sciencia do valor; nem, 
tão pouco, por conseguinte, é scientifico o seu con
ceito fundamental sobre o objecto da Economia Po
litica. 

120.—Examinemos, com o cuidado que nos 
impõe a autoridade scientifica de Ciccone, cada uma 
destas objecções, e verifiquemos se, com effeito, é 
fundada a sua critica. 

121.—Eis como vem exposta pelo seu autor a 
primeira das impugnações que acabamos de resumir: 

«Macleod mutila a sciencia econômica, porque 
redul-a a uma só das suas partes, a saber—á cir
culação, excluindo a producção, a distribuição e o con
sumo: 

a) E elle está em contradicção comsigo mesmo, 
visto como escreve um excellente artigo sobre o ca
pital, que em substancia é um factor da producção, e 
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não da circulação; porque, sendo b capital «um ele
mento econômico applicado com fito de lucro», é ma
téria de producção, e nem pode deixar de ser assim, 
pela sua própria natureza assignalada pelo seu destino 
que é operar um accrescimo de valor. 

b) A questão dos salários é uma importantís
sima questão econômica, que nenhum economista deixa 
de lado, agora principalmente que ella está na ordem 
do dia, em conseqüência das exageradas pretenções 
dos socialistas. E a questão dos salários pertence por 
inteira a distribuição, que attribúe aos agentes da pro
ducção a parte do producto que cabe a cada um, 
em razão da respectiva co-participação no accrescimo 
do valor. 

c) O luxo é um assumpto eminentemente eco
nômico, e o luxo pertence estrictamente ao con
sumo.» (128) 

122.—Depois de haver explanado nestes termos 
a primeira parte da sua critica á doutrina de Macleod, 
logo em seguida e como para desencargo de consciên
cia, accrescenta Ciccone: 

«E' verdade que Macleod considera sob um novo 
ponto de vista a producção e o consumo, aquella como 
offerta, este como procura.» (129) 

Pois, então?! 

Fora justo, portanto, que as objecções formuladas 
impugnassem as theorias de Macleod quaes elle as 

(128) A. CICCONE, Osservazione su'principii fondamentali dei sistema 
econômico de Macleod, pags. 6 e 7. 

(129) Traduttore tradittore! M A C L E O D não diz que a. producção seja 
simplesmente a offerta, mas—a offerta á venda (the offering for sale or ex-
change); e, menos ainda, elle identifica a idéa de consumo com a de procura, 
mas sim com a de compra (the purchase): o que offerece alguma differença. 
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concebe e as expõe, e não segundo idéas alheias, por 
elle repudiadas. 

A não ser assim, o processo empregado na crí
tica assemelhar-se-ia á construcção de um castello de 
cartas com o intuito de dar ao seu autor o inglório 
prazer de o demolir. 

123. — E de facto, de onde infere Ciccone que 
Macleod elimina do estudo da Economia Politica os 
phenomenos da producção, distribuição e consumo 
das riquezas? 

Este conceito é apenas uma errônea inducção 
por parte do economista italiano e, aliás, depois delle, 
compartilhada por outros antagonistas de Macleod. 

Não tem, todavia, a minima procedência. Denota, 
apenas, em quem a perfilha, superficial conhecimento 
das doutrinas daquelle emérito pensador. 

124.—Macleod desvia-se, não ha negar, da ro
tina do classicismo econômico, deixando de classi
ficar as leis da Economia Politica e os phenomenos 
que ellas regem em leis e phenomenos de producção, 
circulação e consumo ou — producção, distribuição, cir
culação e consumo. Não se segue, porém, d'ahi, que 
elle omitta em seus estudos os phenomenos e as leis 
que os outros economistas classificam sob taes deno
minações. 

Para elle, essas divisões—tri ou quatripartita—não 
são scientificas; nem tão pouco é admissivel em Eco
nomia Politica o conceito commummente adoptado 
de producção e consumo. 

Quanto á primeira parte, a divergência é pura
mente methodologica; quanto á segunda, é de dou
trina: não se tracta porém, em ambos os casos—de 
exclusão de assumptos. 
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125.—Para Macleod, como já dissemos, produzir 
e por á venda (130), e consumira comprar (131). Sob 
uma ou outra destas categorias, podem ser classificados 
todos os phenomenos econômicos, inclusive os de dis
tribuição e de circulação. 

Não é difficil a demonstração deste asserto, uma 
vez que se tenha presente ao espirito que produzir 
não é—engendrar ou crear um producto, e que con
sumir não é fazel-o desapparecer, destruil-o. 

126. — Fallemos da distribuição e, para accompa-
nhar Ciccone, acceitemos o exemplo do salário. 

E m que é que o estudo do salário interessa a 
Economia Politica, a não ser da determinação do seu 
quantum, do seu valor, ou, na própria phrase de Ciccone, 
da parte que na producção deve reverter ao traba
lhador? 

Pois bem, no que diz respeito ao seu trabalho, o 
operário é um verdadeiro produdor, é um productor de 
trabalho; pois o trabalho é o producto que elle vende. 
Dá-se, portanto, no caso um phenomeno de producção, 
e concomitantemente de troca; porque o trabalho é 
comprado por aquelle que paga o salário. Este, na 
hypothese, é um consumidor; pois não se concebe pro-

(130) H. D. M A C L E O D , The principies of Economical Phylosophy, 
vol. I, Summary of definitions, verbis «Produce—Producer—Production». Ibi: 
«Produzir—é offerecer alguma quantidade econômica á venda ou á troca.—O 
productor é o vendedor.—A producção consiste na offerta de alguma quanti
dade econômica á venda ou á troca.» 

(131) H. D. M A C L E O D , obr. e lug. citados, verbis «Consume—Con-
sumer—Consumption.» Ibi: <s.Consumir é comprar fis to purchase) alguma 
quantidade econômica.—O consumidor é o comprador ou o freguez (the buyer, 
or eustomer)—Consumo, a compra de alguma quantidade econômica (the pur
chase of any economic quantity).» 

As idéas de offerta e de procura, com as quaes incautamente ClCCONE 
confunde, na technologia de M A C L E O D , as de producção e de consumo, este 
as exprime pelos substantivos supply e demand, e as define assim (textual
mente) : 

«Supply—is the amount of any economic quantity offered for sale or 
exchange. 

Demand—is the desire and thepower to purchase any economic quantity.» 
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ducção econômica sem consumo, assim como não se 
concebe venda sem haver compra. (132) 

127. — Dest'arte, a lei econômica reguladora da 
taxa do salário é a mesma que regula o valor dos 
outros productos ou serviços de qualquer natureza que 
sejam, ou, mais genericamente, de todas as outras 
quantidades econômicas, a saber a lei denominada da 
offerta e da procura. 

A intervenção de outros factores sociaes de na
tureza a modificarem a applicação desta lei econômica 
poderá obedecer a intuitos politicos, humanitários ou 
mesmo de equidade ou de justiça; não representa, 
porém, phenomeno de ordem econômica. O seu es
tudo, pois, escapa ao objecto das investigações da 
Economia Politica. 

(132) Tão procedente é este reparo que, em direito civil e commer
cial, não se concebe contracto de compra simplesmente, ou simplesmente con
tracto de venda; mas — contracto de compra e venda. O mesmo se poderia 
dizer relativamente á producção e ao consumo. Ambas estas idéas identifi
cam-se no mesmo facto, encarado porém sob aspectos differentes. Ninguém 
pôde produzir, economicamente fallando, se não tem em vista o consumo do 
producto; aliás o objecto industrialmente produzido não constitúe producto em 
sentido econômico, e a sua existência não interessa a Economia Politica. In
versamente, não se concebe consumo a não ser de objecto produzido ou por 
se produzir, id est—consumo presuppondo producção. 

Não pareça extranha a idéa, que figuramos, de consumo de cousa fu
tura. U m exemplo será sufficiente para demonstrar a normalidade desta hy
pothese. Imagine-se um comprador de café. Que será elle senão um consumi
dor em relação ao productor, que lhe effectúa. a venda ? Pois bem, não é 
admissivel que este consumidor se proponha a comprar—uma safra futura ? E 
neste caso, porque perderia elle o caracter de consumidor? 

Evidentemente, quem compra para revender é tão consumidor como 
quem compra para seu uso pessoal. O vendedor nada tem que vêr com a 
applicação ulterior que o comprador destine ao producto. 

Do mesmo modo, é productor—quem vende. O comprador não tem 
que se preoccupar se quem lhe vende o producto o produzio industrial, agrí
cola, artística ou scientificamente ou se, por sua vez, o houve de outrem. 
Para elle, é productor quem lh'o vende; porque foi este quem o poz ao seu 
alcance, quem o valorisou, quem o produzio mercantil ou economicamente fal
lando. Se este comprador propõe-se a revender o producto, e assim se cons
titúe intermediário, elle que foi consumidor, quando comprou, passará a ser 
productor desde que offereça á revenda a mesma mercadoria. 
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1 2 8 . — D o exposto se infere que o methodo di-
dactico seguido por Macleod não exclúe da orbita da 
sciencia econômica, na parte pertinente á natureza das 
suas pesquizas, as questões referentes ao salário e todas 
as outras que geralmente os economistas agrupam no 
capitulo por elles destinado ao estudo da distribuição 
das riquezas. 

129.—Passemos, agora, á parte da critica de 
Ciccone relativa a pretendida preterição, no systema de 
Macleod, das leis sobre o consumo. 

O augmento e a diminuição da producção e bem 
assim qualquer alteração no consumo, produzem effeito 
immediato sobre o valor das quantidades econômicas, 
e modificam as relações da permuta. 

Como, pois, temerariamente se affirma que a es
cola que define a Economia Politica como a sciencia 
das trocas ou a sciencia do valor— exclúe do seu estudo 
os phenomenos da producção e do consumo das ri
quezas? 

Fora preciso, demonstrar-se, primeiramente, que a 
producção econômica não faz apparecer o valor e que 
o augmento ou a diminuição do consumo em nada 
influenciam sobre as relações de compra e venda das 
mercadorias. 

Ora, taes proposições são paradoxos. 

130. — Certo, ao economista não compete inves
tigar o modo ou os processos da producção agrícola 
ou industrial; elle estuda esses phenomenos sob o seu 
ponto de vista quantitativo e qualitativo, somente em
quanto susceptíveis de influenciarem sobre as relações 

do valor. 

Assim também quanto ao consumo. Nada tem 
o economista com o destino subsequente dado ao pro-
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dueto pelo consumidor, nem tão pouco com os mo
veis psychologicos que determinam a maior ou menor 
intensidade da procura. Estas preoecupações são ex-
tranhas á natureza das suas investigações scientificas. 
Tsto não exprime que possa o economista deixar de 
assignalar taes phenomenos, quando objectivados em 
factos, como factores das alterações do valor. 

131.—Pretendem Ciccone e, com elle e apoz elle 
diversos outros antagonistas de Macleod—que este 
economista reduz a Economia Politica ao estudo da 
circulação das riquezas. 

Sob o ponto de vista formal, a verdade está exa-
ctamente na proporção inversa. 

Com effeito, Macleod elimina da classificação 
tripartita de J. B. Say justamente—a circulação. En
tende elle que é inútil este membro da divisão, e 
que os phenomenos classificados como de circulação 
das riquezas ora são de producção, ora de consumo. 

Assim, o commerciante, que exerce actos de me
diação, que é um intermediário entre o productor e 
o consumidor, constitue-se por sua vez consumidor, 
quando compra as mercadorias para o seu commercio; 
e faz-se productor quando as revende a outros com
merciantes ou ao publico em geral. 

A classificação, portanto, em producção e consumo 
abrange todos os phenomenos econômicos. 

132. —E' já tempo de passarmos ao exame do 
segundo reparo opposto por Ciccone contra â classi
ficação de Macleod. 

Para que, diz elle, abandonar a antiga e clássica 
divisão acceita pela generalidade dos economistas e 
já consagrada pela autoridade da sciencia? 
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Comecemos por observar que esta observação é 
mais sentimental que scientifica. 

E depois, nada é menos verdadeiro do que affir-
mar-se que estejam de accôrdo os economistas sobre 
esta divisão do estudo de sciencia econômica. 

Se quizessemos antecipar matéria de outro capi
tulo, mostraríamos desde já quanto é temerária esta 
proposição de Ciccone. 

Demos, porém, que elle tenha razão. Ainda assim, 
tal uniformidade de vistas entre os proceres da scien
cia e a consagração do passado—podem considerar-se 
como argumentos peremptórios? 

133.—A acceitação de uma idéa pelos homens 
competentes não pôde, nem por isso, assumir o ca
racter de uma camisa de malhas, que se opponha á 
evolução doutrinaria. 

Este corollario importaria a paralysação do tra
balho mental e a implicita condemnação de todo pro
gresso scientifico. 

134.—Quanto á invocação da—consagração pelo 
passado ou da autoridade dos economistas clássicos— 
não passa de um inveterado sophisma já, sob outra 
face, desvirtuado por Laboulaye, num interessante tra
balho em que, sob forma de phantasia litteraria, o 
publicista liberal expõe a mais conceituosa e a .mais 
sã das doutrinas sociológicas. (133) 

(133) E. L A B O U L A Y E , Le Prince Caniche, cap. V. Ibi: «. .Mas, 
francamente, se a sabedoria, se a experiência são o fructo da vida e do tempo, 
torna-se manifesto que não é aos nossos predecessores que cabem estas pre
ciosas qualidades; é a nós vindos depois delles á scena da vida, a nós que 
reunimos a nossa experiência á que os nossos avós nos legaram. Mais distan
ciados da infância do mundo, somos nós os mais edosos, somos nós os anti» 
gos. Exaltar o passado para apoucar o presente é dar á mocidade e á inex
periência os privilégios da edade madura.» 
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Elle demonstra com muito espirito e verdade 
que, collectivamente considerados, sob o ponto de vista 
dos progressos da humanidade, os contemporâneos são 
mais velhos que os seus antepassados, e os posteros o 
serão mais que os homens da actualidade. E m summa, 
os que vivem posteriormente são os mais velhos, não 
somente porque vivem num tempo em que o gênero 
humano conta mais edade, como porque lucram com 
os progressos já conquistados. Ao inverso estão mais 
próximos da infância social os que viveram preceden
temente. 

Portanto, os mais sábios e os mais ajuizados de
vem ser os modernos, • em relação aos antigos. E o 
argumento baseado na sabedoria destes não passa de 
um contrasenso. 

135.—Parece excusado gastarmos mais racioci
nios na refutação de tão frágil dialectica. 

Passemos, pois, ao exame consciencioso da terceira 
objecção de Ciccone á doutrina por nós desposada 
sobre o objecto da Economia Politica. 

136.—Eis Como elle se exprime: 

«Para que esta definição (sciencia do valor, scien
cia das trocas) seja acceitavel, é necessário que todos 
as cousas que se podem trocar sejam riqueza, e que 
todas as cousas que são riqueza se possam trocar, 
comprar e vender. Ora, que todas as cousas que se 
podem trocar sejam riqueza, ninguém põe em duvida, 
se bem que não se queira dizer que sejam riqueza 
um golpe de espada ou um tiro de pistola tro
cados em duello. Ha, porém, muitas cousas que são 
riqueza, e todavia não se podem comprar nem vender. 
O capital que chamamos pessoal, moral, intellectual, 
o qual consiste numa capacidade adquirida por longa 
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pratica e longo estudo, o talento, a força e a aptidão 
especial, outhorgados pela natureza e aperfeiçoados 
pelo trabalho; esta espécie de capital é uma riqueza 
preciosíssima que vale mais que todas as riquezas e 
capitães accumulados pelos séculos nos paizes os mais 
ricos e civilisados; e esta riqueza pode-se avaliar até 
um certo limite, mas não se pode de modo algum 
trocar, não se pode nem comprar, nem vender, nem 
dar. Macleod diz que o escravo se pode vender qual 
uma besta, e tem razão; mas não n'a tem quando, 
com o dizer que nos paizes livres os serviços do ho
mem se podem medir em dinheiro, elle crê haver de
monstrado que o capital pessoal se vende como qual
quer outra riqueza. U m a cousa é o capital pessoal e 
outra o serviço que este capital permitte que se pres
te: o serviço pode-se trocar, e se troca; mas o capital 
não, porque está essencialmente ligado ao corpo e á 
alma do homem; e o homem não se troca, nem se 
compra, nem se vende.» 

137-—Agora, a resposta. 

Procedamos, porém, por partes. 

Começa Ciccone concedendo que não se conside
rem como permutas, no sentido empregado por Ma
cleod, a troca de golpes de sabre ou tiros de pistola 

n'um duello. 

E' jocosa certamemente, a lembrança; não tem, 
todavia, outro merecimento a não ser o de uma fa-
cecia. FaZ-se, pois, desnecessária a generosidade de 

Ciccone. 

Referindo-se á troca, em accepção econômica, 
usou Macleod de terminologia scientifica, e não de lin
guagem figurada, de estylo tropologico. 

Referio-se ao contracto de troca, qual o expuzemos 

na secção VI deste trabalho. 
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Ora, se o .duello constituísse juridicamente um 
contracto dessa natureza, um do ut des ou um facio 
ut facias, no duello a sabre ou a florete, por exemplo, 
seria illicita a defeza, seria uma defraudação ao direito 
da outra parte contractante! 

E depois. mas para que gastar palavras? 

138.— Desde que na permuta econômica repre
senta cada um dos objectos permutados a medida do 
valor do outro, claro se torna que—não ha troca sem 
revelação de valor. 

Examinemos agora a reciproca, e vejamos se tem 
razão Ciccone quando affirma e precura demonstrar 
que—ha valor independentemente do phenomeno da 
troca ou do predicado da permutabilidade. 

139.—Convém preliminarmente esclarecermos um 
ponto. Póde-se conceber valor sem o facto da troca, 
apenas com a perspectiva deste facto. Então, porém, 
o valor está latente, em estado potencial. Elle será 
nesta hypothese, mera apreciação subjectiva, que se 
confirmará, ou nãó, com a eventualidade da troca. 

A desiderabilidade provoca a procura. Esta des
perta a idéa do valor, que somente o facto da troca 
vem revelar. 

Não se concebe, portanto, valor sem a condição 
de permutabilidade de alguma quantidade. 

140.—Ao que em sentido opposto longamente 
expoz Ciccone poderíamos responder em poucas pala
vras, apenas com um escolastico—distingo ! 

O capital pessoal— seja intellectual, moral, scien-
tifico, artístico, muscular, etc. não consiste na aptidão 
humana para produzir, mas no exercício dessa aptidão; 
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portanto, ao contrario do que pretende Ciccone, exac-
tamente — nos serviços, e não nas faculdades physicas 
ou psychicas. 

Tanto é procedente este reparo que a aptidão 
para produzir, mas que se recusa a produzir: nenhum 
valor tem. O jurisconsulto, o medico, o artista, o 
artífice—que não exercem a sua actividade, por mais 
idôneos que sejam, — não produzem nenhum valor. E 
se tal inércia se fizer permanente, serão taes creatu-
ras—quantidades negativas como factores da riqueza 
social. 

Além disso, o capital se caracterisa. pela applica
ção, e não pela substancia. Capital inerte—são ex
pressões antinomicas. (134) 

141.—O capital pessoal não é, pois, o talento, 
a erudição dos scientistas, a imaginação ou o gosto 
artístico, a força, a resistência ou a aptidão operaria, 
emquanto permanecem no mundo subjectivo ou não 
se revelam pela applicação ao trabalho; mas estas 
mesmas faculdades — e m acção, objectivando-se em 
serviços—os quaes se permutam. 

Os serviços de u m homem livre, em todos os 
paizes civilisados, — são susceptíveis de compra e venda, 
tão bem como o serviço escravo entre os povos onde 
ainda perdura a instituição servil. 

142.—A única disparidade, e esta imposta pelo 
Direito e pela Moral e não pela Economia Politica, 
consiste e m que os serviços do homem livre não se 
alienam perpetuamente, e os do escravo pertencem 
vitaliciamente ao seu senhor, e por este podem ser 
vendidos nas mesmas condições. 

(134) A definição de capital, segundo MACLEOD, é a seguinte: «Ca
pital é a quantidade econômica applicada com fito de lucro.-» Esta noção é, 
aliás, em fundo, compartilhada pela corrente dos economistas. 
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Salvo esta differença, tanto os serviços do es
cravo como os do homem livre—são capitães transfe-
riveis, são valores que se permutam. 

Não tem, portanto, fundamento, ainda nesta parte, 
a critica de Ciccone. 

IX 

143.—Adolpho A. Buylla, professor e decano 
da Universidade de Oviedo, também acommette valen
temente a doutrina que considera a Economia Poli
tica—a sciencia das trocas ou do valor. (135) 

Vamos expor com fidelidade as suas principaes 
objecções, que procuraremos refutar em poucas pala
vras. 

144.—-Não é licito, explica elle, omittir-se numa 
obra de Economia Politica o estudo dos phenomenos 
cie. producção e de consumo. 

«Basta uma simples consideração para nos con
vencermos de que a troca exige necessariamente a 
producção e o consumo. Com effeito: será possivel 
dar uma cousa ou pçestar um serviço para receber 
algo de egual natureza sem que existam ou sejam 
produzidos um e outro? O que se dá ou o que se 
recebe—seria verdadeiramente econômico se não fosse 
applicavel á satisfacção de alguma necessidade? Tro
ca-se o que se produzio, e se consome o que se ha tro
cado. Mais ainda: toda troca implica, pelo menos, 
dois actos de producção e se resolve em dois actos de 
consumo.» (136) 

(135) A. BUYLLA, Economia, cap. VI. E' esta uma obra de exposi
ção e de critica dos systemas econômicos de N E U M A N N , K L E I N W A E C H T E R , 
NASSE, W A G N E R , M I T H O F e LEXIS. Na Introducção estuda o autor diversos 
conceitos sobre o objecto da Economia "Politica, inclusive o de A Z C Á R A T E , 
que, como vimos, filia-se á escola de W H A T E L Y e de M A C L E O D . 

(136) A. BUYLLA, obr. e lug. citados. 
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145. — Resposta: 

De pleno accôrdo! A conclusão, porém, é nossa 
e não de Buylla, como se vai vêr. 

Pois, se os phenomenos da producção e do con
sumo estão implicitamente comprehendidos nos de 
troca, a tal ponto que se podem discriminar em cada 
troca—dois actos de producção, e que também—ella 
se resolve em dois actos de consumo: o que se segue 
é que a formula—sciencia das trocas não exclüe o 
estudo das leis sobre a producção e o consumo. 

Ora, esta é, exactamente, a antithese da these 
que estava para se provar. 

146.—Prosegue Buylla: 

«A troca é uma pura relação intermediária, a qual 
se é um fim como troca converte-se em meio para a 
satisfação das necessidades (consumo). Effectivamente, 
a troca não é mais do que a acção de dar uma cousa 
por outra, ou um serviço por outro, ou uma cousa 
por um serviço, ou vice-versa; numa palavra: dar um 
valor por outro valor. Não se concebe, porém, que 
a isto se cinja a funcção econômica, senão que trans
cenda ao consumo. Com effeito, de outra maneira, 
dar-se-ia o absurdo de haver.muitos bens e muitos 
serviços sem applicação natural. A formula da evo
lução econômica não é—produzir para trocar ou con
sumir para trocar, mas—produzir para consumir, e 

trocar para consumir.» (i37) 

147-—Só se attribúe as expressões produzir e 
consumir as suas significações technicas já anteriormente 
expostas, como synonimas de offerecer á venda e de 
comprar, estas ultimas formulas com pouca alteração 

(137) A. BUYLLA, obr. e lug. citados. 
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seriam admissíveis. Entretanto tomadas em sentido 
vulgar exprimem ellas um conceito errôneo ^m Eco
nomia Politica. 

De facto, a verdade é que, em geral, a produc
ção industrial, agrícola, artística, etc, não tem em vista 
senão o seu primeiro e immediato comprador, que 
não é o consumidor (no sentido vulgar da palavra), 
mas um intermediário. O productor não tem que se 
preoccupar com o destino ulterior do seu producto; 
para elle, o verdadeiro consumidor é —quem lhe com
pra a sua producção. (138) 

Pode-se pois dizer no sentido que Buylla dá 
a estas expressões—que a producção é feita para ser 
vendida ou trocada, e não directamente para o seu 
definitivo consumo. 

148.—Quanto á segunda formula de Buylla «não 
se consome para se trocar, mas troca-se para se con
sumir», também não é exacta, apezar das appa-
rencias. 

E senão, vejamos. 

Se consumir é synonimo de comprar, sendo com
prador (ou consumidor) assim como productor (ou 
vendedor) termos correlatos em toda operação econô
mica ou mercantil: segue-se que—pode-se consumir (isto 
é comprar) para trocar (ou revender); assim como 
também se pode trocar (dar ou receber em troca), 
comprar e vender para se consumir (comprar) ou se 
produzir (revender-se). 

Afim de que ella não degenere em tautologia, 
ponhamos aqui ponto final a esta contestação. 

(138) Vide retro: secç. VIII n. 125 e notas 130, 131 e 132. 
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X 

149. —Um economista francez, E. Worms, oc-
cupa-se também, com vários pontos, das doutrinas de 
Macleod. 

Tomaremos, por agora, em consideração somente 
aquellas das suas criticas referentes ao objecto da 
Economia Politica, e ás noções de valor e de riqueza. 

150.—Escreve esse autor: 

« Mas diremos nós que a Economia Politica 
é a sciencia do commercio, ou o que dá no mesmo, 
das trocas? E' o que queria já em 1776, o padre de 
Condillac em sua obra sobre o Commercio e o Go
verno- Esta opinião conta certo numero de adhe-
rentes, o que se explica, aliás, pelo importantíssimo 
papel que cabe ao valor na analyse dos phenomenos 
econômicos. Entre os seus mais antigos adeptos in-
clue-se principalmente o inglez Whately, que assim se 
pronunciava principalmente pela consideração de que 
a Economia Politica tracta somente das cousas sob o 
ponto de vista da sua permutabilidade; por isso elle 
propunha a substituição do nome Economia Politica 
pelo de Catalladics (ou sciencia das trocas). Entre os 
modernos alistados sob a mesma bandeira, lembramo-
nos notavelmente de Mac Leod. » (139). 

151.— O estylo de Wòrms é assaz pesado. Con
vém, pois, para que seja menos árdua a leitura inter
romper-lhe os periodos. Isto feito, prosigamôs agora: 

« Mac Leod, preoccupado sobre tudo com a 
idéa de que uma sciencia natural—e para elle a Eco-

(139) E. W O R M S , Exposé élémentaire de VEcon. Polit., 1880, Paris, 

cap. ÍII «Introduction rationnelle.» 
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nomia Politica pertence a esse numero (ainda que, ao 
mesmo tempo, moral; pois considera simultaneamente 
o producto e o productor)—e de que uma sciencia na
tural é um vasto organismo de phenomenos baseados 
todos sobre uma concepção geral única (some great 
body of phenomena, ali based upon some single gene
ral concepiion); de que a sciencia da mechanica, por 
exemplo, tracta das leis do phenomeno da força; a 
óptica, das leis do phenomeno da luz: entende que o 
phenomeno a cujo estudo deve-se dedicar a Economia 
Politica, para se conformar com a regra dé todas as 
sciencias naturaes, — é a troca.» (140) 

152.—Exposta nestes termos a doutrina de Ma
cleod sobre o objecto da Economia Politica, Worms 
faz-lhe os seguintes commentariõs, dos quaes transpa
rece pouca firmeza no seu espirito: 

«E' talvez sacrificar demais ao formalismo e a 
uma vã uniformidade, e emparedar a sciencia num só 
dos seus departamentos, uma vez que ao lado da 
troca e anteriormente á troca, á qual preside a idéa 
de valor, está a producção, á qual preside a idéa de 
trabalho.» (141) 

A esta objecção, que se tem constituido um lugar 
commum para os impugnadores de Macleod, já am
plamente respondemos nas secções anteriores. 

153.—A Worms repugna incluir na cathegoria 
das riquezas os productos immateriaes. 

Neste ponto manifesta-se elle em profunda diver
gência da opinião de Macleod e, aliás, dos mais notá
veis economistas. Combate-lhe os conceitos não so
mente sob o ponto de vista racional, como também 

(140) E. "WORMS, obr. e lug. citados. 
(141) E. "WORMS, obr. e lug. citados. 
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quanto á sua filiação histórica; e conclue que —tanto 
num como n'outro caso os serviços pessoaes e, em 
geral, a propriedade immaterial — não constituem ri
queza nem, consequentemente, são objecto da Econo
mia Politica. 

154.—Eis como elle se exprime: 

« . Certos autores, já nossos conhecidos pelos es
forços que fazem por dar uma base não somente philo
sophica e racional, mas ainda histórica ao caracter que 
elles attribuem a Economia Politica, dizem que ella 
é a sciencia das trocas e que ella não comprehende 
somente os productos materiaes. Citam-nos primeira
mente Aristóteles, que parece ter sido quem primeiro 
definio a riqueza, e disse algures: 

XQf)fA,axa ôs UyopEv návra õocov íjaÇia vojuíojuari juergeitai. 

Mac Leod, que cita este trecho, triumpha facil
mente traduzindo-o assim: «And we call wealth every-
thing whose value is mesured by money»; isto é 
«chamamos riqueza cada uma das cousas cujo valor 
é medido pela moeda.» Esta versão, porém, não é 
bastante rigorosa, e quando feita litteralmente, dá 
esta formula: «chamamos riqueza todas as cousas cujo 
valor é medido pela moeda.» Vê-se, pois, que o co-
rollario a tirar desta citação desfallece mais ou menos 
quando ella é explicada sem prevenção. .» 

155.—O periodo ainda vai longe, mas façamos-
lhe aqui um parenthesis. 

E m primeiro lugar, a traducção de Macleod não 
nos parece defeituosa, por isso que o adjectivo navxa 
tem também o sentido partitivo de cada. (142) 

(142) A L E X A N D R E , Dictionnaire Grec-Français, verbo LTaç. Ibi; «77aç 
xaoa, Jtav: tout—chaque, chacun, quelconque, qui que ce soit—tout entier> 
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Todavia* esta diversidade de formas não altera 
nem de leve o pensamento, que é absolutamente o 
mesmo, quer se diga—chamam-se riqueza «todas as cou
sas» cujo valor se mede pelo dinheiro ou—chama-se 
riqueza, cada uma das cousas cujo valor se mede pelo 
dinheiro. Isto pela razão muito simples de que, se— 
cada cousa que se avalia em dinheiro — é riqueza, o 
conjuncto dellas, a saber, todas essas cousas,—é riqueza. 
U m todo composto de partes de uma natureza idêntica 
e homogênea não pôde deixar de participar da mesma 
natureza dos elementos que o compõem. 

Não vemos, realmente, em que a distincção feita 
por Worms possa aproveitar á sua doutrina restrictiva. 
Pois, se todas as cousas cujo valor é susceptivel de ser 
avaliado em dinheiro—são riqueza, segue-se que os 
serviços pessoaes, o trabalho humano, os direitos, em 
summa, toda a propriedade immaterial, desde que o 
seu valor possa ser avaliado em dinheiro: constitúe 
riqueza. 

Ora, que se dá essa possibilidade — os factos estão 
demonstrando. Logo 

156.— Dar-se-á, porém, que no espirito de Worms 
não tenha este alcance o texto de Aristóteles, porque 
navxa significa — «todas as cousas», e que taes proprie
dades immateriaes não são cousas f 

Que serão ellas, então? Pessoas?! 

Não nos animamos a enxergar no texto do eco
nomista esta absurda interpretação. Entretanto, talvez 
seja o leitor mais perspicaz do que nós. Eis lateral
mente como elle se exprime, em continuação ao trecho 
que já reproduzimos: 

etc.» LTavta é o plural neutro de Jtaç, e significa—todas as cousas, tudo, e 
tanto pôde exprimir u m conjuncto de cousas, concretamente considerada cada 
unidade, como também a simples idéa da collectividade. 
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« . E se é incontestável que se devam incluir 
na definição aristotelica os bens materiaes e mesmo 
as cousas incorporeas, taes como direitos, créditos, 
que teem ura objecto material; nada está menos pro
vado do que que ella tenha também tido em vista e 
abrangido a hypothese d'um serviço ou trabalho re
munerado, do qual os homens, e não as cousas, seriam 
os beneficiários.» (143) 

Porque? Explica-o, ou pretende explical-o, o eco
nomista francez, com esta observação contraprodu
cente :, 

157.—Diz elle: «Isto é tanto mais inverosimil 
(a saber que o navxa de Aristóteles comprehenda ser
viços, direitos e acções) que os trabalhos industriaes 
e liberaes eram funcções essencialmente servis, desem
penhadas em geral no serviço dos senhores e portanto 
gratuitas. A instituição da escravidão. levanta pois 
uma objecção das mais sérias contra a interpretação 
que combatemos.» 

A o contrario. Se o senhor do escravo era dono 
dos seus serviços, podia transferil-os como qualquer 
outra propriedade. Dessa possibilidade de alienação 
do trabalho escravo, e da conseqüente apreciação do 
seu valor em dinheiro, resultava para essa producção 
econômica o caracter—de riqueza. 

158.—Outro texto grego, este de Sócrates, con
firma eloqüente e mesmo elegantemente esta noção: 

Debalde procura W o r m s desvirtual-o, como se 

verá: 

«Fazem também cabedal d'um notável tractado 
que circula sob o nome de Aeschinus Socratius e se 

(143) E. "WORMS, obr. e lug. citados. 
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denomina «Eryxias», onde vem outra definição de 
riqueza. Os habitantes de Syracusa enviaram uma 
embaixada a Athenas. Sócrates e os seus amigos 
passam um dia ao lado dos embaixadores; um amigo 
assignala a Sócrates um dos embaixadores como o 
homem mais rico da Sicilia. Isto determina Sócrates 
a dirigir as suas investigações sobre a natureza da 
riqueza. Eryxias declara que o homem mais. rico é 
o que possue mais dinheiro. Sócrates pergunta —que 
espécie de dinheiro. E' a moeda dos Carthaginezes, 
que é de couro? Sem duvida, quem possuisse a 
maior quantidade desse couro em Carthago seria alli 
o homem mais abastado; mas estaria longe de o ser 
em Athenas. E m Lacedemonia circula o ferro como 
dinheiro; o possuidor de ferro em Lacedemonia seria, 
pois, muito rico, á medida que n'outra parte elle nada 
possuiria. Depois, com o auxilio d'uma longa argu
mentação, Sócrates mostra que uma cousa é riqueza 
ou deixa de sér tal, precisamente se ella presta ou 
não serviços, e—se é ou não permutavel. » 

159.—Outro parenthesis: Não é possivel mais 
explicita,, mais expressiva confirmação da doutrina de 
Macleod e de Whately! 

Prosegue Worms: 

«Então, pergunta elle (Sócrates)—se não ha pes
soas que ganham a vida professando o ensino em seus 
diversos ramos? Tendo Eryxias respondido affirma-
tivamente, Sócrates pondera que todos aquelles que 
ensinam as sciencias ganham a vida trocando a sua 
instrucção por outras cousas necessárias, absolutamente 
como se trocam ouro e prata (144). E é por isso 
que elle diz que as sciencias constituem a riqueza 

(144) O grypho é nosso. 
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(aí emotJjiLia.1 Xq/xara ovoai) pela mesma razão que o ouro 
e a prata.» (145) 

160.—Veja-se agora como é fraca a refutação 
•de Worms: 

«Apezar da originalidade e do sal desta con
versa, não a achamos tão demonstrativa como aquelles 
que a trazem á argumentação. Quando Sócrates dis-
serta sobre a riqueza é muito certo que elle não 
pensa em resolver o problema para a solução do 
qual é invocada a sua autoridade, e consistente em 
se determinar quaes são os bens que devem fazer o 
objecto da Economia Politica, sciencia esta não culti
vada naquelle tempo. Sócrates era antes de tudo 
philosopho. Nessa qualidade elle inquere qual é o 
homem mais rico, e se applica—o que estava no seu 
papel de philosopho — a mostrar que um homem de 
espirito culto pode-se considerar (um pouco por me-
taphora, certamente) tão rico como aquelle cuja bolsa 
está bem provida.» (146) 

161.—A fraqueza da impugnação nos dispensa 
de refutal-a, tanto mais sendo, como é, tão claro, ex
pressivo e convincente o raciocinio do grande philo
sopho grego. 

162.—A mesma obstinação de Worms torna-se 
manifesta do modo pelo qual elle commenta outros 
textos, invocados por Macleod, da legislação romana, 
em confirmação da noção ampla e scientifica por elle 
adoptada sobre a idéa da riqueza. 

Eis, na verdade, a frágil posição na qual elle 

pretende se encastellar. 

(145) E. W O R M S , obr. e lug. citados. 
(146) E. W O R M S , obr. e lug. citados. 
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«Fossem as citações, embora, em numero maior, 
e mais expressivas, isto é, fizessem ellas positivamente 
entrar na cathegoria das res, pecunia ou xQrjfxara os ser
viços outrabalhoá d'arte, e ainda assim nós não nos 
sentiríamos desarmados, e diríamos: Assim como Só
crates fallou como philosopho, os autores das Pande-
ctas e das Baciiicas fallaram como legisladores. Para 
o legislador, que não tem que se preoccupar senão do 
que approxima contractualmente os homens, tudo o 
que pôde ser objecto d'um contracto, d'uma troca o 
interessa, desperta o seu cuidado e provoca a sua re
gulamentação. Estes legisladores, porém, tão pouco 
como Sócrates, não quizeram cortar uma questão ex-
tranha ao seu dominio e fincar os marcos divisórios 
do campo econômico.» (147) 

163.— Um piparote seria surficiente para deitar 
por terra tão débil construcção. 

Mas não vale realmente a pena perder tempo em 
refutar uma doutrina desde muito anachronica e hoje 
universalmente repudiada, — a que exclúe do circulo 
dos estudos econômicos a propriedade: immaterial. 

A objecção de Worms não é a contestação so
mente da doutrina de Macleod, mas de um ponto já 
considerado como uma conquista scientifica pelos eco
nomistas modernos. 

Nesta matéria, a innovação devida a Macleod não 
foi a theoria dos capitães immateriaes, sobre os quaes 
antes delle tanto dissertaram illustres mestres da sciencia, 
mas toda a grandiosa perspectiva do valor do credito. 

164.—Eis como a este respeito se exprime Ri-
chelot, um dos seus mais ardentes discipulos e admi
radores : 

(147) E. W O R M S , obr. e lug. citados. 
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«Tudo que se pôde comprar e vender entra no 
domínio da Economia Politica. Admittiram-se nelle 
a principio exclusivamente os bens materiaes; depois 
nelle se incluiram os bens moraes e intellectuaes, sus
ceptíveis de serem vendidos. Não se tinha, porém, 
caminhado para diante; não se tomavam em conside
ração senão os bens existentes no presente. Macleod 
foi o primeiro que trouxe ao grêmio da Economia 
Politica uma terceira classe de objectos que legitima
mente lhe pertencem.» (148) 

165.— São estas as suas palavras: 

«Se incluimos na Economia Politica tudo que tem 
relações de troca ou de valor, tudo que se pôde com
prar e vender, fora u m erro evidente limitar a scien
cia aos bens que existem no presente. Todas as so
ciedades civilisadas offerecem propriedades de immenso 
valor, que não teem existência actual, que só teem 
existência futura, e que são objecto de troca. São 
esses os elementos de que tracta a theoria do valor 
presente dos pagamentos futuros; a saber—a theoria das 
rendas da terra, das annuidades, dos fundos públi
cos, e toda a doutrina do credito, a qual é a grande 
pedra angular da Economia Politica. Sob esta ultima 
denominação alinha-se uma considerável massa de pro
priedades de valor infinitamente maior que todas as 
outras propriedades; e ella é inteiramente negligenciada 
pelos economistas. U m pagamento futuro pôde ser 
comprado e vendido; elle tem valor actual inteira
mente distincto do dinheiro no qual por fim se ha 
de reduzir; é u m artigo de commerio tal qual como 
uma libra de trigo. O valor presente dos pagamentos 
aprazados, que constituem na Inglaterra artigos de 

(148) H E N R I RICHELOT, Une révolution en Econ. Polit., cap. I. Les 
doctrines. 
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commercio, parece ser pelo menos oito vezes superior 
ao da moeda em circulação, e taes artigos são valo
res separados e distinctos desse dinheiro, do mesmo 
modo que as outras mercadorias. A somma das let-
tras de cambio e notas promissarias actualmente exis
tentes na Gran-Bretanha sobe a £ 500,000.000, e o 
valor da moeda talvez não exceda de 70,000.000 (149): 
tal é a proporção. E os economistas estimam em 
nada esta espantosa massa de valores!» (150) 

166.—Se, portanto, Macleod por um lado res
tringe a esphera da Economia Politica excluindo delia 
matérias que lhe são estranhas, por outro, como se vê, 
amplia a sua orbita enfeixando nella todo este vasto 
dominio da theoria sobre o credito. 

E quaes na verdade são os assumptos, cuja ex
clusão possa mas ou menos explicar, já não diremos 
justificar, nem mesmo escusar a celeuma que contra 
elle se levanta de haver mutilado a sciencia econômica? 

Que não tem fundamento a pretendida eliminação 
das leis sobre os phenomenos de producção, distri
buição e consumo, — é ponto que já ficou sobejamente 
demonstrado. 

A que se reduzem, pois, taes exclusões? 

167,—A esta interrogação assim responde Ri-
chelot, resumindo a doutrina do mestre: 

«Depois de ter assignado á Economia Politica o 
seu objecto e os seus limites, Macleod indica o que 
elle exclúe como assumpto extranho. A questão do 
imposto e a das leis dos pobres, tractadas na maior 
parte das obras de Economia Politica não teem rela-

(149) Isto escrevia MACLEOD em 1858. 
(150) H. D. MACLEOD, Elements of Polit. Econ., liv. I, part. I, 

seçc. XXII. 
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ção alguma com as trocas. Pertencem na realidade a 
uma sciencia muito mais vasta, a uma Economia So
cial ou Sociologia, da qual é um simples ramo a 
Economia Politica. Outro tanto diremos das questões 
relativas á herança, á emigração, ás colônias, etc. Cada 
uma dellas forma também um ramo particular da So
ciologia ; e embora um exacto conhecimento dos prin
cipios da Economia Politica seja indispensável para o 
estudo dellas, todavia ellas não pertencem ao domínio 
da Economia Politica; delle apenas se approximam.» (151) 

168. — Ricardo deo como titulo á principal das 
suas obras Principies of Political Economy a?id Taxation. 
Entendeu elle, portanto, que a theoria da taxação não 
faz parte da Economia Politica. A opinião contraria, 
seguida por J. B. Say, é compartilhada por vários 
economistas antigos e modernos. 

Macleod, porem, circumscrevendo aos phenome
nos das trocas ou ás relações do valor os limites da-
quella sciencia, teve de excluir delles, como acabamos 
de ver,—a theoria do imposto ou da taxação. (152) 

Embora acceitando o conceito fundamental de 
Macleod, não se conformam com essa conseqüência 
os seus traductores, nossos patrícios Drs. Philippe Sam
paio, Aureliano de Campos e Joaquim Mattoso 
Câmara. (153) 

169.—As razões em que elles se fundam para 
assim opinarem são antes capciosas que procedentes. 

(151) H. RI C H E L O T , obr. e lug. citados. 
(152) Sobre este interessante assumpto scientifico foram trocados em 

1873 no Diário de S. Paulo e no Constitucional alguns artigos de polemica 
entre o autor destas linhas e o seu collega e amigo (éramos ambos estudantes 
do 5." anno da Faculdade de Direito) Antônio Augusto de Bulhões Jardim. 
Sustentava elle que—a theoria do imposto pertence á esphera da Economia 
Politica. Nós, porém, tínhamos então, e temos hoje, a opinião contraria. 

(153) PHILIPPE SAMPAIO, A U R E L I A N O D E C A M P O S e M A T T O S O CÂ

M A R A , obr. cit., pag. 54, nota. 



— 250 — 

Ouçamol-os: 

«Não nos parece justa a exclusão que faz o au
tor (Macleod) eliminando da Economia Politica as 
questões de taxação. Os impostos são cobrados para 
satisfação dos serviços públicos; são o preço pago 
por cada cidadão por esses serviços cujo beneficio 
goza; são equivalentes; ha, portanto, uma troca que 
é regulada pela leis da Economia Politica. Nos sys-
temas politicos modernos, os impostos são fixados pelo 
povo, por meio dos representantes; acceitos pelo go
verno por meio da sancção, e confirmados pelo as-
sentimento tácito dos povos.» (154) 

170.—Responderemos em poucas palavras. 

A instituição do imposto não pôde ser consi
derada, sem o desvirtuamento da sua natureza, como 
acto coniradual entre o contribuinte e o fisco. E' um 
acto de soberania, a cuja obediência são obrigados 
todos os contribuintes, mesmo aquelles que não con
correram para a delegação do mandato legislativo, 
ou cujo voto foi vencido pelo da maioria dos eleito
res. Embora sob o ponto de vista collectivo e social 
seja licito dizer-se, num regimem representativo, que 
o imposto é uma deducção da propriedade dos cida
dãos, por estes consentida, para o pagamento dos ser
viços públicos, e portanto exprime—uma troca; to
davia, convém ponderar que o direito de propriedade 
é individual, e não collectivo. Por conseguinte, a 
nação inteira, menos um proprietário divergente, não 
pôde dispor da fazenda deste, envolvendo-a num con
tracto com o poder publico. 

Assim, como troca de serviços, a instituição do 
imposto seria derogatoria dos principios fundamentaes 

(154) PHILIPPE SAMPAIO, AURELIANO DE CAMPOS e MATTOSO CÂ

MARA, obr. e lug. citados. 
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quer do direito publico sobre a individualidade do 
dominio e a liberdade civil e commercial, quer do 
direito privado sobre a theoria dos contractos. 

Conclusão 

Na exposição, talvez prolixa, que acabamos de 
fazer nas paginas que ahi ficam, aüfigura-se-nos ha
vermos demonstrado que permanece victoriosa e inex
pugnável a doutrina que reconhece como objecto da 
Economia Politica—o estudo das leis sobre os phe
nomenos das trocas ou as relações de valor das 
quantidades. Persistimos, por isso, em consideral-a, e a 
definir: 

A SCIENCIA DAS TROCAS 

ou 

A SCIENCIA DO VALOR. 

S. Paulo, 30 de Julho de 1906. 

J. L. DE ALMEIDA NOGUEIRA. 




